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DECRETO N° 11.244.DE 13
DE SETEMBRO DE 1988

Homologa a Decisão n° 105/88, do
Conselho de Arquitetura, Urbanismo e
Meio Ambiente.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo
em vista o que consta do Processo n°
002.215/68,

DECRETA:

Art. 1° — Fica homologada a De-
cisão n° 105/88, do Conselho de Ar-
quitetura, Urbanismo e Meio Ambiente,
que decidiu aprovar o projeto de Ar-
quitetura do Edifício Sede do Tribunal
de Contas do Distrito Federal, locali-
zado na Praça Municipal, Zona Cívico-
Administrativa.

Art. 2° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de setembro de 1988

100° da República e 29° de Brasília

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

Governador do Distrito Federal

CARLOS MAGALHÃES
DA SILVEIRA

DECRETO N° 11.245,DE 13
DE SETEMBRO DE 1988

Homologa a Decisão n° 26/88, do Con-
selho de Arquitetura, Urbanismo e Meio
Ambiente.

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do
Processo n° 111.002.921/86,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica homologada a De-
cisão n° 26/88, do Conselho de Ar-
quitetura, Urbanismo e Meio Ambiente,
que aprovou a definição de Uso de Ãrea
Rural para fins de instalação de subes-
tação elétrica, situada na 2ZUR2,
Região Administrativa do Gama — RA-
II, segundo as coordenadas do SICAD,
denominada SE-Samambaia-II,consubs-
tanciada na Planta URB 48/88.

Art. 2° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de setembro de 1988
100° da República e 29° de Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

Governador do Distrito Federal

CARLOS MAGALHÃES
DA SILVEIRA

DECRETO N° 11.246,DE 13
DE SETEMBRO DE 1988

Homologa a Decisão n° 68/88, do Con-
selho de Arquitetura, Urbanismo e Meio
Ambiente.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e con-
siderando o que consta do Processo n°
030.000.643/88,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica homologada a De-
cisão n° 68/88, do Conselho de Ar-
quitetura, Urbanismo e Meio Ambiente,
que aprovou para o Setor Sul Quadra l
-Bloco* A e B e Quadra 4 — Blocos A,
B, C e D e para o Setor Norte, Quadras
3, 6 e 8 — Blocos A, B, C e D, da Região
Administrativa de Brazlândia — RA IV,
o Uso, Normas de Edificação e Ga-
barito, consubstanciados no NGB
49/88.

Art. 2° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de setembro de 1988
100° da República e 29° de Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

Governador do Distrito Federal

CARLOS MAGALHÃES
DA SILVEIRA

DECRETO N° 11.247,DE 13
DE SETEMBRO DE 1988

Homologa a Decisão n° 71/88, do Con-
selho de Arquitetura, Urbanismo e Meio
Ambiente.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3-751, de 13 de abril de 1960, e tendo
em vista o que consta do Processo n°
030.011.048/85,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica homologada a De-
cisão n° 71/88, do Conselho de Ar-
quitetura, Urbanismo e Meio Ambiente,
que, nos'termos da Decisão n° 132/86
do mesmo Conselho, aprovou a criação
do Setor de Indústrias Gráficas na
Região Administrativa de Taguatinga —
RA-III, situado do lado Norte com
aQNL-9, ao Sul com a via de ligação
Centro-Norte (Taguatinga-Ceilândia), a
Leste com a via LJ-2 Norte e a Oeste
com a via NL-29 e consubstanciada no
Projeto Urbanismo-Parcelamento-URB
56/87, acompanhado do MDE 56/87,
do NGB 56/87 e PLN 56/87.

Brasília, 13 de setembro de 1988
100° da República e 29° de Brasília

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

Governador do Distrito Federal

CARLOS MAGALHÃES
DA SILVEIRA



Brasília, 14 de setembro de 1988

DECRETO N.o 11.248, DE 13 DE SETEMBRO DE 19 88

Homologa a Decisão n s 76/88, do Conse_
lho de Arquitetura, Urbanismo e Meio
Ambiente.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n2

3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o que

consta do Processo ns 030.008.512/88,

D E C R E T A . :

Art. Is - Fica homologada a Decisão n2 76/88, do Cons£

lho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente que aprovou os Usos,

Normas de Edificações e Gabaritos - NGB e as Normas Relativas a Ativi^

dades - NRA, abaixo especificadas:

I - NGB 42/88 (SAA - geral);

II - NGB 43/88 (SAA - lotes para comércio local);

III - NGB 52/88 (SIG - geral); n t

IV - NGB 54/88 (SIG - Quadra 03 lotes A, E, F e G);

V - NGB 55/88 (SIG - Quadra 08 lote 800);

VI - NRA 17/88 (Normas relativas a Garagens e Oficinas de

Veículos);

VII - NRA 18/88 (Normas relativas a Indústrias, Armazéns

e Silos).

Art. 2- - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 13 de setembro de 1988
10QS da República e 292 de Brasília.-

JOSÉ ApAflíEClDtr DET DETVEIRA
Governador do Distrito Federal

DECRETO N.o 11.250, DE 13 DE SETEMBRO DE 19 88

Homologa a Decisão nÇ 101/88, do
Conse lho de Arqui tetura, Urban ismo'
e Meio Ambiente.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribu^
çSes que lhe confere o artigo 20, inc iso II, da Lei
n9 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em v is ta o
que consta do P rocesso n9 030.003.804/88,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica homologada a Decisão n9 101/88, do Coji
selho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente, que aprovou a cria^
cão de área destinada a subestação de distribuição da Companhia de
Eletriciade de Brasília - CEB, situada na Quadra l do Setor de Resj^
dências Económicas Sul - SRES - Região Administrativa de Brasília-
RA - I, consubstanciada no Projeto Urbanismo-Parcelamento - URB
61/88, acompanhado do respectivo Memorial Descritivo - MDE 61/88.

sua publicação.
Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de

Brasília, em 13 de setembro de 1988.
1009 da República e 299 de BrasTlia.

JOSE A'PAKECIDO DE OLIVEIRA
Governador do Distrito Federa

Carlos Magalhães da Silveira

DECRETO N.o 11.251, DE 13 DE setembro DE 1988

Altera dispositivos do Decreto
11.123, de 10 de junho de 1988.

Carlos Magalhães da Silveira

DECRETO N.o 11.249, DE 13 DE SETEMBRO DE 19 88

Homologa a Dec isão n9 93/88, do Conse
lho de Arqui tetura, Urbanismo e Meio Am
biente.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuj^
coes que lhe confere o art igo 20, inc iso II, da Lei n9
3 .751 , de 13 de abril de 1960, e tendo em v is ta o que
consta do Processo n9 030 .003 .109 /88 ,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica homologada a Decisão n9 93/88, do Cons£
lho de Arqui te tura, Urbanismo e Meio A m b i e n t e , - q u e aprovou para os mõ_
dulos 46 a 52 da Quadra 607, do Setor de Grandes A reas Sul - Região A^

min is t ra t iva de Brasilia - RA- I , o Projeto Urban ismo-Parce lamento
URB 64-88 e o Memoria l D e s c r i t i v o - MDE 64/88.

Art. 29 - Es te Decreto entra em v igor na data de

sua publi c a ç ã o .

B r a s í l i a , em 13 de setembro de 1988
1009 da Repúb l i ca e 299 de Brairília.

ODSE APA'RtCIDD"DT
Governador do Distr i to Federa

Car los Magallyíes da 'S i lve i ra

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui,

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n?

3.751, de 13 de abril de 1960,e tendo em vista o que

consta do Processo n" 030.006.395/88,

l
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Brasília, 14 de setembro de 1988

D E C R E T A :

Art. 12 - Os artigos 12, 2*, 42, 6», 72, 82 e 10 do De_

creto ns 11.123, de 10 de junho de 1988, passam a viger com a seguin

te redação:

"Art. l» - Fica criada a ÁREA DE PROTEÇÃO
AMBIENTAL - APA de CAFURINGA, nas bacias
hidrográficas dos Ribeirões Cafuringa, Con
tagem, Palma, Dois Irmãos e Rio do Sal.

Parágrafo único - A delimitação da referi

da APA é definida pelos polígonos indica
dos no artigo 2a deste Decreto, fazendo
parte integrante do mesmo."

"Art. 2a - A Área de Proteção Ambiental de
Cafuringa, com área aproximadamente de
30.000 ha (trinta mil hectares), tem os se_
guintes limites:

Inicia-se no ponto 01, situado no entronca
mento das rodovias DF-001 e DF-150, segue
pela rodovia DF-150, no rumo inicial NE e
defletindo para NW percorrendo uma distân
cia de aproximadamente 14,00 Km, até o pon
to 02, situado no entroncamento das rodo
vias DF-150 e DF-205.
Segue pela rodovia DF-205 no rumo NW até
o ponto 03 situado no encontro da DF-205
com o talvegue do Ribeirão da Contagem.
Desse ponto, segue pelo talvegue do Ribei_
rão da Contagem no rumo inicial NE defle_
tindo NW e depois para NE, até o ponto 04,
situado no encontro do talvegue do Ribei^
rão da Contagem com o limite Norte do DF,
paralelo 15s 30' S. Desse ponto segue pelo
paralelo 15a 30' S no rumo W em uma distân
cia aproximada de 36.400m ate o ponto 05,
situado no encontro do paralelo com o meri^
diano 48a 12' W Greenwich no limite NW do
DF. Desse ponto,segue pelo meridiano 48a

12' W no rumo S em uma distância de aproxi_
madamente 12.800m até o ponto 06, situado
no encontro deste meridiano com a DF-220.
Desse ponto, segue pela rodovia DF-220, na
distância aproximada de 16.800m no inicial
NE e defletindo para E, e depois para SE,
até o ponto 07, no encontro da DF-220 com
a rodovia DF-001. Desse ponto, segue pela
rodovia DF-001 na distância de 27.200m no
rumo inicial NE e defletindo SE, até encon
trar o ponto inicial 01."

"Art. 4a - A supervisão e coordenação da

APA fica a cargo do Programa Especial do
Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, geri
do pelo Secretário Extraordinário para As_
suntos do Meio Ambiente, Ciência e Tecnolo_
gia com o apoio logístico da Coordenação
do Meio Ambiente, Ciência e Tecnolo
gia - COAMA, da Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal, da Companhia de Água e
Esgotos de Brasília e de outras' entidades
da Administração do Distrito Fe_
deral."

"Art. 6? - A Zona de Vida Silvestre tem
por objetivo a preservação da biota nati
vá, com ênfase nas espécies raras, ou amea
çadas de extinção na região, e se destina
também à salvaguarda das coleções hídricas
e de outros recursos naturais dignos de e£
pecial proteção.

§ Is - A Zona de Vida Silvestre será cons_
tituída:

I - pelas matas ciliares e demais bos_
quês nativos existentes na APA;

II - pelas encostas com inclinação igual
ou superior a 25- ;

III - pelas cachoeiras e corredeiras, e
uma faixa de 100 metros de largura,
em cada margem das mesmas;

IV - pelas veredas e sua vegetação
ca, inclusive buritizais.

§ 2a - A Zona de Vida Silvestre referida
no parágrafo anterior, bem como outras par

tes da APA que forem como tal designadas
por ato do Poder Executivo, ficam desde já
declaradas como Áreas de Relevante Intere^
se Ecológico - ARIES, de acordo com o dis_
posto no Artigo 92, inciso VI, da Lei n2
6.938, de 31 de agosto de 1981 e no Decr£
to Federal n2 89.336, de 31 de janeiro de
1984.

§ 32 - Na Zona de Vida Silvestre são perrrd

tidas as atividades e os usos previstos em
legislação do Distrito Federal e na Resolu
cão do CONAMA que regulamentar o assunto,
de acordo com os Artigos 4a e 5s do Decre_
to Federal na 89.336, de 31 de janeiro de
1984. Excetuam-se as áreas de Reserva Eco
lógica, de preservação integral, previstas
no Artigo 2a, da Lei n2 4.771, de 15 de
setembro de 1965, e no Artigo 18, da Lei
ns 6.938, de 31 de agosto de 1981."

"Art. 72 - Na Zona Tampão, situada no en
contro da Zona de Vida Silvestre, serão per
mitidas atividades e usos não predatórios,
tais como a pecuária extensiva e o turismo
ecológico, bem como a construção de edlfi
cações, tudo de acordo com as normas a se_
rem estabelecidas pelo Conselho Supervisor
das Unidades de Conservação e Áreas Prot£
gidas administradas pelo Distrito Fe_deral.

Parágrafo único - Será permitida também a
agricultura, desde que exercida de acordo
com as normas técnicas de conservação do
solo e de combate integrado de pragas."

"Art. 8a - Fica proibida na APA a instala
cão de indústrias potencialmente poluído
rãs, bem como o exercício de atividades
causadoras de erosão e outras formas de
degradação ambiental.

Parágrafo único - Nenhuma abertura de e£
tradas ou outras atividades que exijam ter_
raplanagem serão permitidas na APA sem li^
cença prévia da SEMATEC/COAMA, ouvido
Conselho Supervisor das Unidades de Conse£
vaçao e Áreas Protegidas administradas pe_
Io Distrito Federal."

"Art. 10 - Aplicam-se à APA os critérios
de preservação estabelecidos pela Resolu
cão do CONAMA ns 04, de 18 de setembro de

1985, e as disposições do Artigo l 2, do De_
cretoi na 107, de 06 de setembro de 1961."

Art. 2a - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário'.
i

Brasília, 13 de setembro de 1988
1002 da República e 292 de Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE OCIVÊtRA
Governador do Distrito Federal

Paulo

Leone^Tei&eii-a de yasconcelos

DECRETO DE 13 DE SETEMBRO DE
1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, na qualidade de Grão-
Mestre da Ordem do Mérito Brasília, e
nos termos do Decreto n° 4.620, de 05
de abril de 1979,

RESOLVE, admitir, nos Quadros da
Ordem,no Grau de Grã-Cruz:

01 — Sua Excelência o Senhor HUGO
NAPOLEÃO DO REGO NETO,
Ministro de Estado da Educação;

02 — Sua Excelência o Senhor De-
putado ROBERTO CARDOSO AL-
VES, Ministro de Estado da Indústria e
do Comércio;
03 — Sua Excelência o Senhor EPI-
TACIO CAFETEIRA AFONSO



.'.V.

Brasília, 14 de setembro de 1988

PEREIRA, Governador do Estado do
Maranhão;

04 — Sua Excelência o Senhor Senador
JOÃO MENEZES;

No Grau de Grande-Oficial:

05 — Senhor LUIZ BARBOSA, Di-
retor-Executivo do Brasil,
Equador e Suriname junto ao BID;

06 — Senhor RUBENS VAZ DA COS-
TA, Gerente de Operações do BID;

07 — Senhor Ministro LUIZ FELIPE
DE MACEDO SOARES GUIMA-
RÃES, da Delegação do Brasil junto à
UNESCO;

No Grau de Comendador:
08 — Senhor MIGUEL RIVERA,
Diretor da Divisão de Infra-estrutura do
BID;

09 - Senhor CARLOS FERDINAND,
Chefe da Divisão 9 do BID;

10 — Senhor Professor AUGUSTO
CARLOS DA SILVA TELLES, da
Delegação do Brasil junto à UNESCO;

11 - Senhor JOÃO CARLOS DE
SOUZA GOMES, da Delegação do
Brasil junto à UNESCO;

12 — Senhor Conselheiro SÉRGIO DE
ABREU E LIMA FLORENCIO SO-
BRINHO, da Delegação do Brasil junto
à UNESCO;

13 — Senhor Jornalista FERNANDO
ALBERTO CAMPOS DE LEMOS,
Presidente do Instituto de Tecnologia
Alternativa do Distrito Federal;

No Grau de Oficial:
14 — Senhora Primeiro Secretário ISIS
MARTINS RIBEIRO DE ANDRADE,
da Delegação do Brasil junto à UNE S-
CO;

15 - Senhor WILLIAM BRISBANE,
Subdiretor da Agência do BID no
Brasil;

16 - Senhor MARCO TULIO PINO,
Especialista Setorial em Saneamento da
Agência do BID no Brasil;

17 — Senhor Capitão BM IVANILDO
BORGES DE MOURA, Chefe da Ban-
da de Música do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal.

Brasília, 13 de setembro de 1988

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
Governador do Distrito Federal

Ano I, Brasília, Património
Cultural da Humanidade

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

DECRETO DE 12 DE
SETEMBRO DE 198«

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere, o arÇigo.20, Incisa VII da Lei

n° 3.751 de 13 de abril de 1960 e o dis-
posto no artigo 24 do Decreto n° 10.144
de 19 de fevereiro de 1987.

RESOLVE:

Dispensar LUIZ GONZAGA DE
ASSIS, Assessor da Coordenação do
Sistema Penitenciário da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Federal,
Código LT-DAS-102.2, matrícula n°
28.711-3 de responder pela Diretoria
Executiva da Fundação de Amparo ao
Trabalhador Preso do Distrito Federal,
por ter sido efetivado no cargo.

Brasília-DF, 12 de setembro de 1988

JOSÉ APARECIDO
DE OLIVEIRA

Governador do Distrito
Federal

DECRETO DE 12 DE
SETEMBRO DE 1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960 e o dis-
posto no artigo 24 do Decreto n° 10.144,
de 19 de fevereiro de 1987,

RESOLVE:

Designar o Doutor LUIZ GON-
ZAGA DE ASSIS para exercer o cargo
de Diretor Executivo da Fundação de
Amparo ao Trabalhador Preso do Dis-
trito Federal— FUNAP/DF.

Brasília-DF, 12 de setembro
de 1988

JOSÉ APARECIDO DE
OLIVEIRA

Governador do
Distrito Federal

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL

DECRETO DE 13 DE SETEMBRO
DE 1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, na qualidade de Grão-
Mestre da Ordem do Mérito Brasília, e
nos termos do Decreto n° 4.620, de 05
de abril de 1979,

RESOLVE:

PROMOVER, no Quadro Ordinário
da "Ordem do Mérito Brasília", ao
Grau de Comendador , o Senhor
CLEMENTE RIBEIRO DA LUZ,
Coordenador de Imprensa da Secretaria
de Comunicação Social do Governo do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 13 de setembro de 1988

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

Governador do Distrito Federal
Ano I, Brasília, Património
, Cultura.\da Humanidade . . , . . , . ,

SECRETARIA
DO GOVERNO

PORTARIA DE 06 DE SETEMBRO
DE 1988

O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais,

RESOLVE:

Elogiar pela dedicação, competência
técnica e zelo profissional com que se
houve quando da elaboração do Re-
latório das Obras realizadas durante a
gestão do Governador JOSÉ APA-
RECIDO DE OLIVEIRA, a servidora
MARIA TEREZA DALLA BERNAR-
DINA, matrícula n° 19.700-9, desta
Secretaria.

Brasília, 06 de setembro de 1988

CARLOS MURILO FELlCIO
DOS SANTOS

PORTARIA DE 08 Dt
SETEMBRO DE 1988

O SECRETÁRIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 3°,
alínea "a", do Decreto n° 5.004, de 20
clc dezembro de 1979.

RESOLVE:

DESIGNAR RUBENS DUTRA

FILHO, Assessor, Código DAS-102.2,
matrícula n° 28.656-7, para substituir
HI RA M FERREIRA, Administrador
Regional de Sobradinho, Código LT-
DAS-101.4, matrícula n° 27.899-8, no
período de 09 a 23 de setembro de 1988,
por motivo de licença médica.

CARLOS M U R I L O FÉLICIO DOS
SANTOS

Administração da
Cidade-Satélite

do Núcleo Bandeirante

ORDEM DE SERVIÇO DE01 DE
SETEMBRO DE 1988

O ADMINISTRADOR DA CI-
DADE SATÉLITE DO NÚCLEO
BANDEIRANTE, no uso das atri-
buições, tendo em vista o que dispõe
o artigo 6° do Decreto n° 4.903, de
13 de novembro de 1979, alterado
pelo Decreto n° 7.212, de 23 de novem-
bro de 1982,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 1° de agos-
to de 1988, ao servidor AYRTON DA
SILVA LESSA JÚNIOR, Assistente da
Divisão de Obras, da Administração da
Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante,
Cód. LT-DAI-112.3.S, Referência NM-
24 da Tabela de Pessoal do Distrito
Federal, Indenização ,de, Transporte a

que se refere o Decreto acima men-
cionado.

Ã Divisão de Administração Geral,
desta Unidade Administrativa, adotará
as providências necessárias ao cum-
primento desta Ordem de Serviço, bem
como as disposições regulamentares es-
tabelecidas pelo Decreto n° 4.903, de 13
de novembro de 1979, alterado pelo
Decreto n°7.212 de 23 de novembro de
1982:

Núcleo Bandeirante, 01 de setembro de

1988.

PAULO CEZAR GONTIJO

Administração Regional
do Gama

ORDEM DE SERVIÇO DE 01 DE
SETEMBRO DE 1988

O ADMINISTRADOR RE-
GIONAL DO GAMA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 3°,
alínea "d", do Decreto n° 5.004^6 20
de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1°, e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de
1979.DIONIZIO FRANCISCO DE
AZEVEDO, Agente de Atividade em
Agropecuária , matrícula 14.144-5,
Código NM-807, Classe "C", Ref. NM-
18, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir HÉLIO PE-
REIRA DE CASTRO, Chefe da Seção
de Promoções, matrícula 09.662-8,
Código DAI-111.3, no impedimento do
titular que se encontra substituindo o
Diretor da Divisão de Desportos Lazer e

4 Turismo, no período de 01 a 30.09.88.

Gama-DF, 01 de setembro de 1988.

CÍCERO MIRANDA FILHO

Administração Regional
de Sobradinho

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE
AGOSTO DE 1988

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE SOBRADINHO, no uso de
suas atribuições que lhe confere o item
IV, do artigo 22, do Regimento da Ad-
ministração Regional, aprovado pelo
Decreto n° 2.283, de 12 de junho de
1973,

RESOLVE:

Elogiar o servidor OTAVIANO
BERNANDES DOS SANTOS, ma-
trícula 11.238-0, Artifice de Elctrecidade
e Comunicação, Código Art 505S,
Referência 30M, desta Administração
Regional, pela dedicação, zelo e des-
prendimento demonstrados no desem-
penho de suas atribuições funcionais, na
atual gestão.

Sobradinho, 08 de agosto de 1988

. . .HIRAM FERREIRA
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SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N° 038/88-SEA
DE 13 DE SETEMBRO DE 1988

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais e
tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, inciso II, do
Decreto n° 7473, de 08 de abril de 1983,

RESOLVE:

1. ALTERAR para Contador e Ad-
ministrador a correlação da função de
Chefe, Código DAI-111.3, da Seção de
Processamento de Compras, da Divisão

|de Compras, da Coordenação do Sis-
tema de Material, estabelecida pelo
Decreto n° 6.809, de 16 de junho de
1982.

2. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 13 de setembro 'de 1988

PAULO C. X A VIER

PORTARIA N° 039/88-SEA DE
13 DE SETEMBRO DE 1988

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais e
tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, inciso II, do
Decreto n° 7473, de 08 de abril de 1983,

RESOLVE:

1. ALTERAR para Agente Adminis-
trativo a correlação da função de Assis-
tente, Código DAI-112.3, da Divisão de
Compras, da Coordenação do Sistema
de Material, estabelecida através do
Decreto n° 6.808, de 16 de junho de
1982.

2. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 13 de setembro de 1988

PAULO C. XAVIER

PORTARIA DE 13 DE SETEMBRO
DE 1988

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais e
tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item I, alínea
"a", do Decreto n° 7.321, de 22 de
dezembro de 1982, com a nova redação
dada pelo Decreto n° 8.100, de 01 de
agosto de 1984,

RESOLVE:

Exonerar, por estar sendo nomeada
para outra.cargo, .DALILA MATEUS

TINOCO BACCILI, Agente Adminis-
trativo, matrícula n° 03.824-5, do Cargo
em Comissão de Assessor, Código DAS-
102.2, da Coordenação Normativa do
Sistema de Recursos Humanos, desta
Secretaria.

PAULO CARVALHO XAVIER

PORTARIA DE 13 DE SETEMBRO
DE 1988

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições quejhe confere o
artigo 3°, alínea "a", e §3°, do art. 8°,
do Decreto n° 5004, de 20 de dezembro
de 1979,

RESOLVE:

Designar DALILA MATEUS TI-
NÔCO BACCILI, Agente Adminis-
trativo, matrícula n° 03.824-5, Referên-
cia NM-32, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para responder pela
Coordenação Normativa dos Sistemas
de Apoio, desta Secretaria, Código
D A S-101.4, até a designação do Titular.

PAULO CARVALHO XAVIER

PORTRIA DE 13 DE SETEMBRO
DE 1988

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 1°, item I, alínea "a", do Decreto
n° 7.321, de 22 de dezembro de 1982,

RESOLVE:

Designar M A R I A CELINA
ARAÚJO DE FREITAS para exercer a
Função de Confiança de Assessor,
Código LT-DAS-102.2, da Coorde-
nação Normativa do Sistema de Recur-
sos Humanos, desta Secretaria.

PAULO CARVALHO XAVIER

PORTARIA DE 13 DE SETEMBRO
DE 1988

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 3°, alínea "a", e §3°, do art. 8°,
do Decreto n° 5004, de 20 de dezembro
de 1979,

RESOLVE:
Cessar os efeitos da Portaria de 04 de

julho de 1988, publicada no DODF, de
07 do mesmo mês e ano, que designou
NILDA DOS REIS SILVA, Assessora
da CNSA-SEA, código DAS-102.2,
para responder pela Coordenação Nor-
mativa dos Sistemas de Apoio, desta
Secretaria.

PAULO CARVALHO XAVIER

Departamento de Administração
de Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE
23 DE AGOSTO DE 1988

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO DE PES-

SOAL DA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que
lhe foi subdelegada pela Portaria n°
011/88-SEA, de 09 de março de 1988, e
o que consta do Processo n°
131.000.269/88,

RESOLVE:

Conceder, nos termos do artigo 242,
da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com o artigo 3° do
Decreto-lei n° 2.224, de 09 de janeiro de
1985, em consonância com o artigo 1°,
da Lei n° L050.de 03 de janeiro de 1)950,
pensão especial vitalícia a OZAlDES
PEREIRA SERPA, e temporária a
RUBENS PEREIRA SERPA, RO-
MULO PEREIRA SERPA, ANA
MÁRCIA PEREIRA SERPA, FLÁVIA
MICHELE PEREIRA SERPA e WEB-
SON PEREIRA SERPA, filhos do ex-
funcionário RAIMUNDO PEREIRA
SERPA, Agente Administrativo,
Código SA-401.S, Referência NM-32,
matrícula n° 09.889-2, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, falecido em
23 de fevereiro de 1988, em consequên-
cia de acidente no desempenho de suas
funções.

CORINTO MIRANDA JÚNIOR

Republicado por haver saldo com in-
ço rreção do original no DODF n" 162 de
25.08.88, pág. 03

SECRETARIA
DEFINANÇAS

PORTARIA DE 01 DE
AGOSTO DE 1988

&

O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo em
vista o que dispõe o artigo 2° do Decreto
n° 3.857, de 19 de dezembro de 1987,

RESOLVE:

Autorizar a prestação de serviços
extraordinários, durante o período de 01
de agosto a 31 de outubro do corrente
exercicio, aos servidores relacionados a
seguir, até o limite de 60 (sessenta) horas
mensais:

Nome: CUSTODIO VÍTOR DA SIL-
VA, matrícula 05.964-1, Código TP-
602.C, Referência NM-18-EST; MA-
RIA DA APARECIDA CORREIA,
matrícula 07.473-X, Código NM-817.S,
Referência NM-32-EST; LUIZ POR-
TELA SOBRINHO, matrícula 12.326-
9, Código TP-602.C, Referência NM-
20-EST; MARIA JOSÉ DE SOUSA,
matrícula 13.219-5, Código SA-401.S,
Referência NM-32-EST; ALEXANDRE
RIBEIRO BRITES, matrícula 14.852-0,
Código SA-401.S, Referência NM-32-
EST; SEBASTIÃO RODRIGUES
CALASAN, matrícula 15.005-3, Código
SA-401.S, Referência NM-32-EST;
M I R A N I D E M A R I A DO VALE,

matrícula 22.354-9, Código TP-602.C,
Referência NM-19-CLT; MARIA
APARECIDA DOS SANTOS, ma-
trícula 25.849-0, Código NM-816.A,
Referência NM-19-CLT, MARILENE
SANTOS QUEIROZ, matrícula 25.866-
0, Código NM-816.A, Referência NM-
19-CLT; JOSÉ LUIZ MARQUES
BARRETO, matrícula 26.019-3, Código
NM-816.A, Referência NM-19-CLT;
ClCERA BEZERRA DA SILVA,
matrícula 26.182-3, Código TP-602.A,
Referência NM-02-CLT; JURANDIR
FERREIRA DA CRUZ, matrícula
28.616-8, Código NM-816.A, Referên-
cia NM-17-CLT.

MARCO AURÉLIO MARTINS
ARAÚJO

PROCESSO N°: 054-003.093/88
INTERESSADO: ANA PAULA GON-
ÇALVES ROCHA

Tendo em vista os elementos cons-
tantes do presente processo e nos termos
do artigo 87, do Decreto n° 10.924, de
31.12.87, RECONHEÇO a dívida aqui
referida, no valor de Cz$ 13.213,90
(treze mil duzentos e treze cruzados e
noventa centavos), em favor de ANA
P A U L A GONÇALVES ROCHA,
correndo a despesa à conta do elemento
3.2.9.2 — Despesas de Exercícios An-
teriores, do orçamento da Polícia
Militar do Distrito Federal.

Publique-se e encaminhe-se o presen-
te àquela Corporação para os fins per-
tinentes.

Brasília, 31 de agosto de 1988

MARCO AURÉLIO MARTINS
ARAÚJO

Secretário de Finanças

PROCESSO N° 030.013.534/87
INTERESSADO: TELEBRASlLIA

Tendo em vista os elementos cons-
tantes do presente processo e nos termos
do artigo 87 do Decreto n° 10.974, de 31 ^
de dezembro de 1987, RECONHEÇO a
dívida aqui referida, no valor de CzJ
6.252,77 (seis mil, duzentos e cinquenta
e dois cruzados e setenta e sete centa-
vos), em favor de Telecomunicações de
Brasília S.A. TELEBRASlLIA,
correndo a despesa à conta do elemento
3.1.9.2 — Despesas de Exercícios An-
teriores, do orçamento desta Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o presen-
te ao Departamento da Despesa para as
providências de sua alçada.

Brasília, 31 de agosto de 1988.

MARCO AURÉLIO MARTINS
ARAÚJO

Secretário de Finanças

PROCESSO N°: 050-002.530/88
INTERESSADO: SECRETARIA DE
SEGURANÇA PÚBLICA DO DF.

Tendo em vista os elementos cons-
tantes do presente processo & nos ter-
mos do artigo 87, do Decreto n° 10.974,
de 31.12.87, RECONHEÇO a dívida
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aqui referida, no valor de CzS
30.747.539,89 (trinta milhões setecentos
e quarenta e sete mil quinhentos e trinta
e nove cruzados e oitenta e nove cen-
tavos), em favor de JOSÉ SIMPLlCIO
FILHO e outros, .correndo a despesa à
conta dos seguintes elementos do or-
çamento da Secretaria de Segurança
Pública:

3.1.9.2 -- Despesas de Exercícios
Anteriores 26.431.788,51
3.2.9.2 — Despesas de Exercícios An-
teriores 4.315.751,38

Publique-se e encaminhe-se o presen-
te àquela Pasta para as providências de
sua alçada.

Brasília, 31 de agosto de 1988

MARCO AURÉLIO MARTINS

ARAÚJO

Secretario de Finanças

SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO

PROCESSO N° 030.005237/88
INTERESSADO: Fundação Educa-
cional do Distrito Federal

HOMOLOGO o Parecer n° 123/88-
CEDF. de 04/07/88. aprovado por
unanimidade pelo Conselho de Edu-
cação do Distrito Federal, em sessão
plenária da mesma data. que conclui
pela aprovação dos Projetos que in-
tegram o Plano de Trabalho Anua l -
— PTA/88. no valor de Cz$
«2.359.000.00 (oitenta e dois milhões,
trezentos e cinquenta e nove mil cru-
zados) financiados com recursos da
Secretária de Ensino Básico, do Minis-
tério da Educação.

Em 26/07/88.

FÁBIO VIEIRA BRUNO
Secretario da Educação

do Distrito Federal

PROCESSO N° 030.008089/87
INTERESSADO: Escola Nossa Senhora
de Fátima

HOMOLOGO o Parecer n° 161/88-
'CEDF. de 22/08/88. aprovado por

unanimidade pelo Conselho de Edu-
cação do Distrito Federal, em sessão
plenária da mesma data. cuja conclusão
é no sentido de que seja aprovada r
proposta curr icular para o ensino de 1°
grau da Escola Nossa Senhora de Fá-
t i m a , com base na Lei 7044/82. devendo
a grade curricular fazer parte do re-
ferido Parecer.

Em 06/09/88.

F Ã B I O V I E I R A BRUNO
Secretário da Educação

do Distrito Federal

PROCESSO N° 030.009873/88
I N T E R E S S A D O : F U N D A Ç Ã O
E D U C A C I O N A L DO DISTRITO
FEDERAL

HOMOLOGO o parecer n° 162/88-
CEDF. de 22/08/88. aprovado por
unanimidade pelo Conselho de Edu-
cação do Distrito Federal, em sessão
plenária da mesma data, que trata da
n o v a p ropos ta de Calendár io dos
Exames Supletivos — Função Suplência
de 1° e 2° Graus, para o 2° semestre de
1988. que conclui pela recomendação
daquele Colegiado no sentido de que a
área executiva da FEDF promova a sua
execução.

Em 08/09/88.

F Ã B I O V I E I R A BRUNO
Secretário da Educação

do Distrito Federal

SECRETARIA
DE SER VIÇOS

SOCIAIS
Fundação do
Serviço Social

Diretoria Executiva
ORDEM DE SERVIÇO DE01 DE

SETEMBRO DE 1988.

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item VIII
da Instrução n° 33 de 19.5.86,

RESOLVE:

Designar a servidora MARIDALVA
FARIAS DE A R R U D A , para substituir
durante o período de Licença Médica,
de 29.08 a 12.09.88, o Gerente Adminis-
trativo da Diretoria Executiva, desta
Fundação.

Brasília, 01 de
setembro de 1988.

GUSTAVO AUGUSTO
AURNHEIMER RIBEIRO

SECRETARIA
DE VIAÇÃO
E OBRAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE
SETEMBRO DE 1988

O CHEFE DO GABINETE DA
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da competência que lhe foi delegada
pelo item I, alínea "f" da Portaria n°
01/SVO, de 06 de janeiro de 1986,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 1° de
setembro de 1988, ao servidor PAULO
LUIZ PEREIRA, Fiscal de Postura,
Código LT-NM-821.S, Referência NM-
31, matrícula n° 24.618-2, da Tabela de
Pessoal do Distrito Federal, Indenização
de Transportes, pela execução de serviço
externos a seguir:

— Fiscalização de Posturas no Plano
Piloto (RA I), relação de veículos em
calçadas e gramados.

Á Chefia do servidor cabe a obser-
vância das normas estabelecidas pelo
Decreto n° 4.903 de 03 de novembro de
1979.

Brasília, 09 de setembro de 1988

JOSÉ FABIANO DE FIGUEIREDO
Chefe do Gabinete
—Respondendo—

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE
SETEMBRO DE 1988

O CHEFE DO GABINETE DA
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo
item I, alínea "f" da Portaria n°
01/SVO, de 06 de janeiro de 1986,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 1° de
setembro de 1988, ao servidor JOSÉ
ANTÓNIO ALVES CARNEIRO, En-
carregado de Fiscalização, Código DAI-
111.2M, matrícula n° 09.972-4, In-
denização de Transportes, pela execução
de serviços externos a seguir:

— Fiscalização de Posturas no Plano
Piloto (RA I).

Ã Chefia do servidor cabe a obser-
vância das normas estabelecidas pelo
Decerto n° 4.903 de 03 de novembro de
1979

Brasília, 09 de setembro de 1988

JOSÉ FABIANO DE FIGUEIREDO
Chefe do Gabinete
—Respondendo—

ORDEM DE SERVIÇO DE 12
DE SETEMBRO DE 1988

O CHEFE DO GABINETE DA
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo
item I, alínea "f" da Portaria n°
01/SVO,de06 de janeiro de 1986,

RESOLVE:

CONCEDER Grat i f icação pela
Representação de Gabinete à servidora
DIRCE COSTA DO CARMO, Agente
Administrativo, Código SA-401.S,
Referência NM-32, matricula n° 16.185-
3, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, pelo Encargo de Assistente.

Brasília, 12 de setembro de 1988

JOSÉ FABIANO DE
FIGUEIREDO
Respondendo

Departamento de Arquitetura
ORDEM DE SERVIÇO DE
12 DE SETEMBRO DE 1988

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ARQUITETURA DA SE-
CRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em
vista a delegação de competência outor-
gada pelo Senhor Secretário através da
Portaria n° 03, de 18 de fevereiro de
1983,

RESOLVE:

DISPENSAR, por ter sido designada
para outra função, DIRCE COSTA DO
CARMO, Agente Administrativo,
Código SA-401.S, Referência NM-32,
do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, da função de Assistente, Código
DAI-112.3M, da Divisão de Apoio Téc-
nico, do Departamento de Arquitetura,
da Secretaria de Viação e Obras do Dis-
trito Federal.

Brasília, 12 de setembro
de 1988

ELIANE RANGEL SILVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE
12 DE SETEMBRO DE 1988

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ARQUITETURA DA SE-
CRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em
vista a delegação de competência outor-
gada pelo Senhor Secretário através da
Portaria n° 03r de 18 de fevereiro de
1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do Decreto
n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,
ZENILDO REBOUÇAS DA SILVA,
Agente Administrativo, Código LT-SA-
401.S, Referência NM-32, matrícula n°
91.530-0 , do Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Distrito Federal,
à disposição desta Secretaria, para exer-
cer a função de Assistente, Código LT-
DÃI-112.3M, da Divisão de Apoio Téc-
nico do Departamento de Arquitetura,
da Secretaria de Viação e Obras do Dis-
trito Federal.

Brasília, 12 de setembro de 1988

ELIANE RANGEL SILVEIRA

Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do
Brasil — Novacap

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
N "166/1988

O DIRETOR PRESIDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL-
NOVACAP, usando das atribuições que
lhe confere o art. 26, item IX, do Es-
tatuto Social da Empresa,

RESOLVE:
DESIGNAR o servidor JOSÉ

PEDRO DE OLIVEIRA, matrícula n°
18.738-0, Auxiliar de Administração C-
5, para responder pela Função Grati-
ficada FG-01, de Supervisor do PAR-
QUE/DAF, durante o período de 05/08
a 03/10/88.

Brasília/ DF, 11 de agosto de 1988
LUIZ HENRIQUE FREIRE

DUARTE
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SECRETARIA
DE SER VIÇOS

PÚBLICOS
PROCESSO N°:030.009961/88
INTERESSADO: COMPANHIA DE
ELETRICIDADE DE BRASI-
LIA—CEB
ASSUNTO: EMISSÃO DE EMPENHO
-SUBSCRIÇÃO DE CAPITAL

De acordo com o inciso I, dos ar-
tigos 46 e 47,das Normas de Execução
Orçamentaria e Financeira para 1988,
Decreto 10.974/87, autorizo a emissão
do Empenho no valor de
Cz$175.000.000,00(cento e setenta e cin-
co milhões de cruzados), no Projeto
1.109 — SUBSCRIÇÃO DE CAPITAL,
Elemento 4.2.6.0 -- Participação em
Constituição de Capital de Entidades
Comerciais, a favor da Companhia de
Eletricidade de Brasília-CEB, como par-
ticipação do Distrito Federal no aumen-
to de capital da referida Empresa.

Em, 15.08.88.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Secretário de Serviços Públicos

PROCESSO N°: 030.005.397/88
INTERESSADO: ALBERTO CAR-
VALHO
ASSUNTO: INCORPORAÇÃO DE
ADICIONAL INSTITUÍDO PELA
LEI N° 6.732/79.

DESPACHO:
Com base nos elementos infor-

mativos constantes do presente proces-
so, declaramos fazer jus a mais um
adicional de 1/5 (um quinto) instituído
pela Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de
1979, com as correspondentes alterações
introduzidas pelo Decreto-lei n° 2.153,
de 24 de julho de 1984, o funcionário
ALBERTO CARVALHO, Artífice de
Eletricidade e Comunicação, Código
Art. 505-S, Referência NM-30, ma-
trícula n° 13.626-3, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, pelo exercício
de Encargo de Função de DAI.3-NM,
nos períodos de:
a) de 05.09.84 a 04.09.85 = 1/5 do
DAI.2M
b) de 05.09.85 a 03.09.86 = 2/5 do
DAI.3M
c) de 04.09.86 a 03.09.87 = 3/5 do
DAI.3M
d) de 04.09.87 a 03.09.88 = 4/5 do
DAI.3M
e) de 04.09.88 em diante = 5/5 do
DAI.3M

Brasí l ia . 05 de setembro de 1988.
JOSÉ CAVALCANTE SANTANA

Diretor

Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE
29 DE AGOSTO DE 1988

O SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIM-

PEZA URBANA DA SECRETARIA
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 30, inciso
VI, do Decreto n° 3.366, de 20 de agosto
de 1976 e, tendo em vista o que consta
no O.I. n° 037/88-NOE,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do § 1° do
artigo 1°, e item I do artigo 2°, do
Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de
1979, SEBASTIÃO R A M A L H O ,
Feitor, matrícula n° 70.822-4, Referên-
cia LP-06, TESLP/SLU, para substituir
ALFREDO MARTINS DE CAR-
VALHO, Encarregado de Limpeza
Pública, matrícula n° 71.174-8, Código
LT-DAI-111.2, por motivo de férias
regulamentares, no período de 1° a
20/09/88.

Brasília-DF, 29 de agosto de 1988

BRASIL AMÉRICO LOULY
CAMPOS

SECRETARIA DE
AGRICULTURA E

PRODUÇÃO

Fundação Zoobotânica
do Distrito Federal

SESSÃO DE 18 DE AGOSTO DE 1988

PROCESSO N°: 073.003.236/88
INTERESSADO: PRESIDÊNCIA DA
FZDF.
ASSUNTO: Normas Regulamentares
para concessão de Diárias.
RELATOR: LEONE TEIXEIRA DE
VASCONCELOS

RESOLUÇÃO N° 398

O CONSELHO DELIBERATIVO
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, em sua
461a Sessão Ordinária e usando da com-
petência que lhe confere o item V, artigo
22 do Estatuto aprovado pelo Decreto
n° 4.708, de 21 de junho de 1979,

RESOLVE:

Aprovar as Normas para concessão
de Diárias no âmbito da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal —
FZDF, conforme parecer favorável da
Procuradoria Jurídica, e minutas às
peças 3/10 do processo supracitado.

Presidente: LEONE TEIXEIRA DE
VASCONCELOS. Conselheiros: RI-
CARDO DE A G U I A R ATTUCH;
GERALDO V I L L A Ç A ; PEDRO1

RIBEIRO BARBOSA; FRANCISCO
MANOEL DA ROCHA POMBO
VERA FILHO

NORMAS REGULAMENTARES
PARA CONCESSÃO DE DIÁRIAS
NO ÂMBITO DA FUNDAÇÃO
ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL-FZDF

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° — A FUNDAÇÃO ZOO-
BOTÃNICA DO DISTRITO FE-
DERAL, Entidade com personalidade
jurídica de direito privado, integrante da
Administração Descentralizada do Dis-
trito Federal, nos termos da Lei n°
4.545/64, fundamentada no Decreto n°
4.735, de 11 de julho de 1979, adota
para fins de concessão de diárias, as
normas constantes deste Regulamento.

Art. 2° — Para fins exclusivos deste
Regulamento considera-se:

I — DIÁRIA — importância devida
àquele que temporariamente se desloca
do Distrito Federal, a serviço exclusivo
da Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal, podendo a mesma ser Integral
ou Parcial;

II - FINALIDADE DA DIÁRIA —
custear as despesas, quando o benefi-
ciário a serviço da FZDF, se deslocar do
Distrito Federal, compreendendo:

a) hospedagem — despesa exclusiva
com diária de hotel;

b) alimentação — despesa com re-
feição vespertina, noturna e matutina
quando não incluída na hospedagem;

c) transporte — despesa com trans-
porte na região para a qual houve o
deslocamento, podendo ser ônibus ur-
bano ou taxi;

II — DIÁRIA INTEGRAL —cor-
respondente ao pagamento por dia de
afastamento, cuja caracterização ocorre
quando a estada exigir pernoite fora do
Distrito Federal;

IV -- DIÁRIA PARCIAL - pa-
gamento correspondente a 50% (cin-
quenta por cento) da diária integral,
caracterizando-se quando esta não exigir
pernoite fora do Distrito Federal;

V — ESTADA — tempo de per-
manência fora do Distrito Federal; e,

VI - BENEFICIÁRIO - pessoa a
quem se destina a diária.

DA CONCESSÃO:

Art. 3° — A concessão de diária será
efetuada mediante só licitação do titular
do Departamento, com antecedência
mínima de 03 (três) dias úteis do previsto
para o afastamento, a contar da data de
autuação do processo, na forma do
Anexo I.

Art. 4° — Compete exclusivamente
ao Presidente da Fundação Zoobo-
tânica do Distrito Federal, autorizar a
concessão de diária.

DO CÁLCULO E PAGAMENTO

Art. 5° — Autorizada a concessão de
diária, o Serviço de Pessoal do Depar-
tamento Administrativo, procederá os
respectivos cálculos em estrita observân-
cia dos percentuais constantes do Anexo
II.

Parágrafo único — Quando o afas-
tamento do servidor se der em com-
panhia de outro hierarquia superior a
título de assessoramento, à diária será
atribuída o mesmo valor da do servidor
acompanhado.

Art. 6° — Para efeito de cálculo,
além do número de dias referente ao
afastamento, será computado mais um,
correspondente ao do dia da viagem.

Parágrafo único — Não se aplica o
disposto neste artigo, quando se tratar
de Diária P arei ai.

Art.. 7° - O pagamento da diária
será efetuado até o dia anterior ao do
afastamento.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

Art. 8° — O beneficiário, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar
do dia imediatamente subsequente ao do
seu retorno, ao Distrito Federal, fará
prestação de contas junto ao Depar-
tamento Financeiro, através do for-
mulário Prestação de Contas de Diária,
Anexo III.

Parágrafo único — A Prestação de
Contas de Diária serão juntados,
obrigatoriamente, os seguintes docu-
mentos:

a) Hospedagem — Nota Fiscal do
hotel, pensão ou similar, da localidade,
quitada;

b) Alimentação — Nota Fiscal de
restaurante, lanchonete ou similar, d#
localidade.quitada; *•

c) Transporte — isento de com-
provante;

d) Outras Despesas — isentas de
comprovantes, exceto bilhete de pas-
sagem, quando for o caso.

Art. 9° - A não comprovação das
despesas relativas aos itens "a" e "b",
na forma do artigo anterior, determi-
nará o reembolso à Fundação Zoo-
botânica do Distrito Federal, nos se-
guintes percentuais:

a) HOSPEDAGEM — 50%(cin- j
quenta por cento) do valor da diária; e,

b) ALIMENTAÇÃO — 30% (trinta
por cento) do valor da diária.

Parágrafo único — Não havendo a
comprovação de ambas as despesas —
hospedagem e alimentação — o reem-
bolso será da ordem de 100% (cem por
cento) do total da diária concedida.
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Art. 10 — Está isenta da Prestação
de Contas de que trata o art. 8°, a Diária
Parcial;

Art. 11 — Não ocorrendo a Pres-
tação de Contas de Diária na forma es-
tabelecida, o Departamento Financeiro
promoverá diligência objetivando o res-
sarcimento à Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Art. 12 — Somente será permitida
concessão de Diária nos limites dos

, recursos orçamentários existentes no
exercício em que se der o afastamento.

Art. 13 — Na Prestação de Contas de
Diária não serão reconhecidas despesas
com bebidas alcoólicas.

Art. 14 — Ocorrendo reposição de
diária no mesmo exercício financeiro,
ocasionará após o recolhimento à conta
bancária de origem a reversão do res-

pectivo crédito à dotação orçamentaria
própria.

Art. 15 — A Fundação Zoobotânica
do Distrito Federal não reembolsará ao
Beneficiário despesa que exceda ao valor
da diária concedida, seja qual for o
motivo alegado.

Art. 16 — A autoridade que proceder
a concessão de diária em desacordo com
o estabelecido neste Regulamento, res-
ponderá, solidariamente, pela reposição
imediata da importância paga, sem
prejuízo de outras medidas adminis-
trativas.

Art. 17 — Os casos omissos serão
dirimidos pela Presidência da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal, com
aprovação pelo Egrégio Conselho

••Deliberativo.

Art. 18 — Estas Normas entrarão em
vigor na data de sua publicação, após
aprovação do Colendo Conselho De
liberativo.

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERA
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SECRETARIA
DE SEGURANÇA

PÚBLICA
Departamento de

Administração Geral
ORDEM DE SERVIÇO DE 01 DE

SETEMBRO DE 1988

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competência
que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"a", da Portaria n° '027/85-SEP., de
08 de outubro de 1985,

RESOLVE:
Tornar sem efeito a Ordem de Ser-

viço de 18 de julho de 1988, publicada
no "Diário Oficial do Distrito Federal"
n° 137, de 21 do mesmo mês e ano, que
concedeu pensão especial vitalícia, a
CARMEN AZEVEDO PEREIRA SIL-
VA, viúva, e temporária a MÍRIAN
AZEVEDO PEREIRA DA SILVA,
filha do ex-servidor FRANCISCO
PEREIRA DA SILVA, Agente Auxiliar
do Polícia-C, nível 16, matrícula n°
21.231-8, do Quadro de Pessoal Civil do
Distrito Federal, tendo em vista o dis-
posto no Decreto-lei n° 2.345, de 23 de
julho de 1987.

Brasília, 01 de setembro de 1988
ELI VALTER GIL FILHO

ORDEM DE SERVIÇO
DE 12 DE SETEMBRO DE 1988

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegacão de competência
que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"a", da Portaria n° 027-SEP, de 08 de
outubro de 1985,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA,

nos termos do artigo 1°, item I da Lei
Complementar n° 51, de 20 de dezem-
bro de 1985, em consonância com o ar-
tigo 103 da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, no cargo de Agente de Polícia,
Classe Especial, Padrão III, a NELITO
RODRIGUES BANDEIRA, matrícula
n° 20.511-7, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, com as vantagens do
artigo 184, item II da Lei 1.711, de 28
de outubro de 1952, em consonância
com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979, da Gratificação por Operações
Especiais nos Termos dos artigos 2° e 3°
do Decreto- Lei n° 1.727, 10 de dezem-
bro de 1979, combinado com o artigo 1°
da Lei n° 7.386, de 18 de outubro de
1985, e artigos 1° e 2° do Decreto-lei n°
2.387, de 18 de dezembro de 1987, da
Gratificação de Função Policial nos ter-
mos do artigo 7° do Decreto-lei n°
2.239, de 28 de janeiro de 1985, da
Gratificação instituída pelo artigo 2°,
Parágrafo único, alínea "b" do De-
creto-lei n° 2.367, de 05 de novembro de
1987, e da Indenizacão de Habilitação

Policial Civil nos termos do artigo 8°,
item II, Parágrafo 2° do Decreto-lei n°
2.266, de 12 de março de 1985.

Brasília, 12 de setembro
de 1988

ELI VALTER GIL FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE
12 DE SETEMBRO DE 1988

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegacão de competência
que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"a", da Portaria n° 027-SEP, de 08 de
outubro de 1985,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA,

nos termos do artigo 1°, item I da Lei
Complementar n° 51, de 20 de dezem-
bro de 1985, em consonância com o ar-
tigo 103 da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, no cargo de Agente de Polícia,
Classe Especial, Padrão III, a AN-
TÓNIO PIRES SOARES, matricula n°
20.360-2, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, com as vantagens da
Gratificação por Operações Especiais,
nos termos dos artigos 2° e 3° do De-
creto-lei n° 1.727, de 10 de dezembro de
1979, combinado com o artigo 1° da Lei
n° 7.386, de 18 de outubro de 1985, e ar-
tigos 1° e 2° do Decreto-lei n° 2.387, de
18 de dezembro de 1987, da Gratificação
de Função Policial nos termos do artigo
7° do Decreto-lei n° 2.239, de 28 de
janeiro de 1985, da Gratificação ins-
tituída pelo artigo 2°, Parágrafo único,
alínea "b", do Decreto-lei n° 2.367, de
05 de novembro de 1987, e da Indeni-
zacão de Habilitação Policial Civil, nos
termos do artigo 8°, item II, Parágrafo
2° do Decreto-lei n° 2.266, de 12 de
março de 1985.

Brasília, 12 de setembro de 1988
ELI VALTER GIL FILHO

SECRETARIA
DO TRABALHO

PORTARIA DE 08 DE
SETEMBRO DE 1988.

O SECRETÁRIO DO TRABALHO
DO DISTRITO FEDERAL no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada
pelo artigo 1°, item I, alínea "a" do
Decreto n° 7.321, de 22 de dezembro de
de 1982 com nova redação dada pelo
Decreto n° 8.100., de 01 de agosto de
1984.

RESOLVE:
Dispensar, a contar de 01.09.88,

JOAQUIM CARVALHO DA SILVA,
Agente Administrativo, Código SA-401,
Classe Especial, Referência NM-32,
matrícula 09.801-9, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, da Função de
Chefe, Código DAM 12.3, da Seção de
Serviços Gerais, da Divisão de Adminis-
tração Geral, da Secretaria do Trabalho
do Distrito Federal.

Brasília. 08 de setembro de 1988.

M A K C O A N T Ô N I O C A M P A N E L L A

PORTARIA DE 08 DE
SETEMBRO DE 1988

O SECRETÁRIO DO TRABALHO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 3°,
do Decreto n° 3.466, de 07.12.76,

RESOLVE:
Conceder, a contar de 01.09.88,

Gratificação pela Representação de
Gabinete ao Servidor JOÃO JOSÉ DE
LIMA NETO, Agente Administrativo,
Código LT-SA -401, Classe "C", Re-
ferência NM-28, matrícula 23.363-3, da
Tabela de Pessoal do Distrito Federal,
pelo encargo de Assistente.

Brasília. 08 de setembro de 1988.
MARCO ANTONIO CAMPANELLA

PORTARIA DE 08 DE
SETEMBRO DE 1988

O SECRETÁRIO DO TRABALHO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 3°,
do Decreto n° 3.466, de 07.12.76,

RESOLVE:

Conceder, a contar de 01.09.88,
Gratificação pela Representação de
Gabinete ao servidor JOAQUIM CAR-
VALHO DA SILVA. Agente Adminis-
trativo. Código SA-401, Classe "Es-
pecial", Referência NM-32, matrícula
n° 09.801-9, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, pelo encargo de Assis-
tente.

Brasília-DF, 08 de setembro de 1988.

MARCO ANTON IO CAMPANELLA

SECRETARIA EXT.
DOS ASSUNTOS
DE HABITAÇÃO

Sociedade de Habitação de
Interesse Social —

LTDA — SHIS
DECISÃO N° 090/88-C.A.

Dispõe sobre solicitações de unidades
habitacionais desta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DÁ SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA - SHIS, de acordo
com a competência que lhe é conferida
pelos itens I a XVIII, da Cláusula
DÉCIMA-TERCEIRA, Capítulo III,
Título III, do Contrato Social da So-
ciedade,

DECIDE:

DEFERIR, por unanimidade, as
solicitações de EMANUEL OLIVEIRA
BEVILÁQUA Processo n°
041.796/88 e ANA MARTINS CRUZ
- Processo n° 041.873/88, devendo os

interessados serem atendidos dentro das
normas da Empresa, por se tratar de

casos de Socorro Social, nos termos do
voto do Relator.

Brasília, 03 de agosto de 1988
Presidente: BENEDITO AUGUSTO
DOMINGOS. Conselheiros: MILTON
SELIGMAN; NEIL DIAS ABRAHÃO;
MIGUEL DOS REIS MODESTO;
ÁTILA FERREIRA PAES LEME; OS-
VALDO DE RIBEIRO PERALVA;
RUY COUTINHO DO NASCIMENTO

DECISÃO N° 092/88-C.A.

Dispõe sobre solicitação de unidade
habitacional desta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA - SHIS, de acordo
com a competência que lhe é conferida
pelos itens I a XVIII, da Cláusula
DÉCIMA-TERCEIRA Capítulo III,
Título III, do Contrato Social da So-
ciedade,

DECIDE:

DEFERIR, por unanimidade, a
solicitação de MARIA CORREIA
SANTIAGO DOS SANTOS — Proces-
so n° 042.100/88, devendo a interessada
ser atendida de acordo com as normas
da Empresa, por se tratar de caso de
Socorro Social.

Brasília, 22 de agosto de 1988

Presidente: BENEDITO AUGUSTO
DOMINGOS. Conselheiros: MILTON
SELIGMAN; NEIL DIAS ABRAHÃO;
MIGUEL DOS REIS MODESTO; Con-
selheiro-Relator: ÁTILA FERREIRA
PAES LEME; OSVALDO DE RI-
BEIRO PERALVA; RUY COUTINHO
DO NASCIMENTO

DECISÃO N° 093/88-C.A.

Dispõe sobre solicitação de unidade
habitacional desta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA — SHIS, de acordo
com a competência que lhe é conferida,
pelos itens I a XVIII, da Cláusula
DÉCIMA-TERCEIRA Capítulo III,
Título III, do Contrato Social da So-
ciedade,

DECIDE.

DEFERIR, por unanimidade, a
solicitação de RAIMUNDO DA
PAIXÃO SOARES DE OLIVEIRA —
Processo n° 042.038/88, devendo o in-
teressado ser atendido de acordo com as
normas da Empresa, por se tratar de
caso de Socorro Social.

Brasília, 22 de agosto de 1988

Presidente Relator: BENEDITO
AUGUSTO DOMINGOS. Conse-
lheiros: MILTON SELIGMAN; NEIL
DIAS ABRAHÃO; MIGUEL DOS
REIS MODESTO; ÁTILA FERREIRA
PAES LEME; OSVALDO DE RI-
BEIRO PERALVA; RUY COUTINHO
DO NASCIMENTO
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PROCURADORIA
GERAL

PORTARIA DE 02 DE
SETEMBRO DE 1988

O PROCURADOR GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 3°,
alínea "b", do Decreto n° 5.004 de 20
de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 1° e
item VIII do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979,
RAIMUNDO ALVES CORDEIRO,
Procurador do Distrito Federal de 1a

Categoria, matrícula n° 12.882-1, para
substituir, FRANCISCO JOSÉ
FREIRE, matrícula n° 04.528-
4,Procurador Chefe da 3a Subprocu-
radoria, Código DAS-101.4, por motivo
de participação no XIV Congresso
Nacional de Procuradores de Estado, à
realizar-se em Aracaju-SE, de 05 a 09.09.
88.

Brasília, 02 de setembro de 1988

HUMBERTO GOMES DE BARROS

TRIBUNAL DE
CONTAS DO DF
RESOLUÇÃO N° 17 DE 13 DE

SETEMBRO DE 1988

Transforma funções do Grupo-Direção
e Assistência Intermediárias e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da atribuição que lhe
confere os arts. 45 e 50, inciso XXVII,
do Regimento Interno, com fundamento
na Lei complementar n° 10, de 06 de
maio de 1971; arts. 7° e 15 da Lei n°
5.645, de 10 de dezembro de 1970; arts.

A N E X O

(Art. l9 da Resolução n9

1° e 2° da Lei n° 6.002, de 19 de dezem-
bro de 1973, com a alteração intro-
duzida pela Lei n° 6.714, de 05 de
novembro de 1979; art. 7° da Lei n°
6.604, de 07 de dezembro de 1978, em
combinação com o art. 1° do Decreto-lei
n° 2.262, de 12 de março de 1985; e § 2°
do art. 1° da Lei n° 6.714, de 1979, e
tendo em vista o decidido pelo Egrégio
Plenário na Sessão Administrativa
realizada a 02 de setembro de 1988, con-
forme consta do Processo n° 3.100/87,

considerando as necessidades pre-
mentes do serviço resultantes da atual
carga de trabalho, quantidade eco mple-
xidade, sempre crescente,

RESOLVE:

Art. 1° — São transformadas, na
forma do Anexo que acompanha esta
Resolução, seis funções do Grupo-
Direção e Assistência Intermediárias,
em igual número de funções de confian-
ça componentes do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores, da Tabela
de Pessoal dos Serviços Auxiliares.

Art. 2° — As atribuições dos Asses-
sores — Técnicos são as previstas no ar-
tigo 51 do Regulamento dos Serviços
Auxiliares do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, exceto a indicada no
inciso IV e, as do Chefe de Secretaria, as
constantes naquele Regulamento.

Art. 3° — As funções de Assessor-
Técnico terão lotação no Gabinete do
Presidente, podendo os seus ocupantes
ter exercício, também em outras uni-
dades integrantes da estrutura orga-
nizacional dos Serviços Auxiliares, do
Tribunal de Contas do Distrito Federal,
a critério do Presidente.

Art. 4° — A aplicação desta Re-
solução terá suporte nos recursos
alceados no orçamento do Tribunal de
Contas do Distrito Federal.

Art. 5° — Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília-DF, 13 de setembro de 1988

JOEL FERREIRA DA SILVA

i^
17 , de 13.09.1988)

TABELA DE PESSOAL DOS SERVIÇOS AUXILIARES

FUNÇÕES DE CONFIANÇA

GRUPO-DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA SUPERIORES

N» DE UNIDADE PE LOTAÇÃO /

FUNÇÕES DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO

CÓDIGO

E NÍVEL

(TCDF)

1.1. GABINETE DA PRESIDÊNCIA

02 Assistente-Técnico

03 Assistente-Secretãrio

2. DIRETORIA-GERAL

DAI-112.3

DAI-112.3

DAI-llXí"

06 SOMA

SITUAÇÃO NOVA

N» DE UNIDADE DE LOTAÇÃO /

FUNÇÕES DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO

1. Órgão da Presidência

CÓDIGO

E NÍVEL

(TCDF)

1.1. GABINETE DA PRESIDÊNCIA

05 Assessor-Técnico LT-DAS-102.1

2. DIRETORIA-GERAL

01 Chefe de Secretaria LT-DAS-101.1

06 SOMA

ATA DA 2517a. SESSÃO O R D I N Á R I A DO TRIBUNAL DE CONCAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 25 dias do mês de agosto de 1988, is 15:00 horas , na

Sala das Sessões do Tribunal , presentes os Conselheiros GERALDO DE

OLIVEIRA FERRAZ, FERNANDO TUPINAMBA VALENTE e FREDERICO AUGUSTO BAS

TOS, a Conselheira-Substi tuta MARIA JOSÉ DA SILVA NEVES GADELHA, os

Auditores OSVALDO RODRIGUES e FRANCISCO MARTINS BENVINDO e o Procura

dor-Geral em exercício Dr. ROBERTO FERREIRA ROSAS, o Presidente, Con

selheiro JOEL FERREIRA DA SILVA, declarou aberta a sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da 2516a. Sessão Ordinár ia .

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Plenário dos s<!

guintes expedientes :

— Ofício do Procurador-Geral Dr. L I N C O L N PINTO DA LUZ

comunicando que, a partir de h o j e , . e n t r o u em gozo de fér ias , havendo

designado o Procurador Dr. ROBERTO FERREIRA ROSAS para subst i tuí - lo

na forma do que dispõe o ar t . 90 do Regimento Interno.

— Dois ofícios do Procurador-Geral em exercício Dr. RO

BERTO FERREIRA ROSAS: pelo primeiro (Ofício n» 033/8S-PG/P) comunica

que reassumiu, hoje, as funções do seu cargo, após haver gozado 61

dias de fér ias , relativas ao ano de 1988; pelo segundo (Ofíc io n'

034/88-PG/PG) informa que assumiu, nesta data, a Procuradoria-Geral .

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO GERALDO FERRAZ

PROCESSO N' 2263 /78 - Ret i f icação, em cumprimento de d£

cisão judic ia l , da reforma do Subtenente BM ADEMAR DE MAGALHÃES BAS-

TOS.- O Tribunal , de acordo com o voto do Re la to r , tendo em conta o

parecer da Procuradoria-Geral, decidiu: a) revendo a decisão adotada

na sessão de 2 2 . 0 7 . 8 6 , tomar conhecimento do ato re t i f ica tór io , consi^

derando que guarda conformidade com a decisão judic ia l de que decor-

re; b) fazer ao Corpo de Bombeiros do DF a recomendação indicada no

referido voto .a f ls. 107.

PROCESSO N' 1817/86 - Reforma do 3» Sargento BM

RODRIGUES DA SILVA;

CLOVIS

PROCESSO N' 1827/86 - Reforma do Soldado BM JOÃO TAVARES

DA CAMARÁ FILHO.
t

- Cumpridas satisfatoriamente diligencias ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os parece
rés da Procuradoria-Geral, considerou legais as reformas, para fins
de registro.

PROCESSO N» 2015/86 - Reforma do l» Sargento BM OCTAC_T

LIO ZACHARIAS DA SILVA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, determinou nova dili-

gência, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO N' 1288/87 - Relatório de inspeção programada

levada a efeito na Sociedade de Habitações de Interesse Social Limita

da - SHIS, para verificar a regularidade de atos e fatos ligados ã acl

ministração financeira e patrimonial, de acordo com o GIPLAN/87. Aos

autos juntou-se expediente da Secretaria de Finanças do DF (0.1. n'

124/88-SEF e anexos) dando conta do atendimento de diligência ordena-

da pela Corte.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu:

a) relevando a falha apontada na instrução, tomar conhecimento do ex-

pediente e considerar cumprida a diligência ordenada atravè"s do Ofí-

cio GP n' 158/88; b) fazer ã SHIS a recomendação indicada no referido

voto a fls. 144; c) determinar a baixa do processo ã 2a. Inspetoria

de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO.N' 2911/87 - Reforma do 3» Sargento BM RUY OLI_

VEIRA DA SILVA;

PROCESSO N» 3358/87 - Reforma do Cabo BM IZAIAS VIANA PI_

MENTEL.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo

em conta os pareceres da Procuradoria-Geral, considerou legais, para

fins de registro, os atos de reforma.
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PROCESSO N» 2917/87 - Reforma do 3» Sargento BM ANTÓNIO

GONÇALVES.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em con

ta o parecer da Procuradoria-Geral, determinou diligência, fixando o

prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO N' 3286/87 - Reforma do Soldado PM DARMILON GON

ÇALVES DE JESUS.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo

em conta o parecer da Procuradoria-Geral, decidiu: a) considerar le-

gal, para fins de registro, o ato de reforma; b) determinar a aplica-

ção da multa prevista no art. 60 do Ato Regimental n' 9/80 ao respon-

sável pelo atraso de 68 (sessenta e oito) dias no encaminhamento do

processo a Corte.

PROCESSO N' 3603/87 - Reforma do Subtenente PM ALCIDES

PINTO DE SOUSA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo

em conta o parecer da Procuradoria-Geral, decidiu: a) considerar le-

gal, para fins de registro, o ato de reforma; b) determinar a aplica^

cão da multa prevista no art. 60 do Ato Regimental n' 9/80 ao respon

sável pelo atraso de 30 (trinta) dias na remessa dos autos ã Corte.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FERNANDO TUPINAMBÃ VALENTE

PROCESSO N' 1469/86 - Reforma do Cabo BM LÍRIO GREGORIO

DE AZEVEDO;

PROCESSO N' 1904/86 - Reforma do l» Sargento BM EURICO

JOSÉ FERREIRA DA ROCHA;

PROCESSO N' 2116/86 - Reforma do l» Sargento BM CARLOS

EDUARDO SCHIRMER FILHO.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os parec£

rés da Procuradoria-Geral, considerou legais as reformas, para fins

de registro.

PROCESSO N' 3335/86 - Revisão dos proventos da reforma

do Soldado BM WALDYR DE ALMEIDA.- Cumprida satisfatoriamente diligên

cia ordenada, o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em

conta o parecer da Procuradoria-Geral, considerou legal a revisão, píi

rã fins de registro.

PROCESSO N» 3456/86 - Pensão militar concedida ao Senhor

JESUS HENRIQUE DA ROCHA.- Cumprida satisfatoriamente diligência orde-

nada, o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o pá

recer da Procuradoria-Geral, considerou legal a concessão, para fins

de registro.

PROCESSO N' 3667/86 - Reforma do 2» Sargento BM GILSON

DE OLIVEIRA.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordenada, o Tri

bunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer da

Procuradoria-Geral, considerou legal a reforma, para fins de regis-

tro.

PROCESSO N« 1540/87 - Aposentadoria do servidor WALTER

BREY jflNIOR.- O Tribunal decidiu enviar o processo ã Procuradoria-G£

ral, solicitando parecer a respeito dos fatos indicados no voto do Re

lator a fls. 60.

PROCESSO N' 3204/87, originário de Representação da Ia.

Inspetoria de Controle Externo a respeito do resultado do inventário

de bens do GDF. Aos autos juntou-se informação a respeito do não aten

dimento, por parte do Gabinete Militar do DF, de determinação da Cor-

te.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu solicitar

ao Gabinete Militar do DF informações quanto ao cumprimento da reco-

mendação consubstanciada no Ofício GP n» 777/88.

PROCESSO N» 0841/88 - Reforma do Soldado PM LÁZARO GON-

ÇALVES DE CARVALHO.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ten

do em conta o parecer da Procuradoria-Geral, considerou legal, para

fins de registro, o ato de reforma.

PROCESSO N' 1684/88 - NE n' 137/88-SLU e outras;

PROCESSO N» 1691/88 - NE n' 034/88-SCS e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PROCESSO N' 0469/76 - Revisão dos proventos da reforma

do Soldado PM NATAL SOARES LISBOA.- Cumprida satisfatoriamente dili-

gência ordenada, o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo

em conta o parecer da Procuradoria-Geral, considerou legal a revisão,

para fins de registro.

PROCESSO N» 0219/86 (apenso: processo n' 1454/85) - Con-

trato n» 596/85 celebrado entre a Fundação Zoobotânica do DF e a fir

ma Engemaxi Engenharia Ltda. Aos autos juntou-se expediente da Funda

cão Zoobotânica (0.1. n' 385/87-GAB/FZ e anexos) dando conta do cum-

primento de diligência ordenada pela Corte.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, decidiu: a) tomando conhecimento do expediente, con-

siderar cumprida a diligência ordenada na sessão de 27.08.87 e comu-

nicada através do Ofício GP n' 1308/87; b) fazer â Companhia Imobiliã

ria de Brasília a recomendação indicada na letra c da instrução de

fls. 122-123; c) determinar a baixa do processo ã 3a. Inspetoria de

Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N» 0566/86 - Convénio n' 016/86 celebrado entre

o Distrito Federal, através da Secretaria de Viação e Obras do DF, e

a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevando a falha apontada

na instrução, tomar conhecimento do 9', 10' e II9 termos aditivos ao

ajuste e considerar correta a classificação das despesas de que tra-

tam as notas de empenho de n's. 482/87, 161/88 e 183/88-SEF, a eles

vinculadas; b) tomar conhecimento também dos resultados da 5a. etapa de

fiscalização e controle da execução do ajuste; c) determinar diligên

cia, a ser cumprida no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins indica

dos no item 5 da instrução de fls. 373.

PROCESSO N9 0812/87 - Contrato n» 002/87 e outros, celebrados

entre o Departamento de Estradas de Rodagem do DF e diversos.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, tomando conhecimento dos resultados

de inspeção realizada para examinar aspectos do Contrato n' 002/87, de

terminou o arquivamento do processo.

PROCESSO N' 2315/87 - Contrato n' 007/87 celebrado entre

o Distrito Federal, através da Administração de Ceilândia, e a firma

SETA - Serviços de Engenharia, Terraplenagem e Administração Ltda.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento dos ré

sultados da 4a. etapa de fiscalização e controle da execução do ajus-

te, determinando a baixa do processo ã 3a. Inspetoria de Controle Ex

terno, para os devidos fins.

PROCESSO N» 3023/87 - Relatório de inspeção programada

levada a efeito na Secretaria da Cultura do DF para verificar a regu-

laridade de atos e fatos ligados a administração orçamentaria, finan-

ceira e patrimonial, de acordo com o GIPLAN/87. Aos autos juntou-se

o Ofício n» 188/88-GAB/SEA, pelo qual a Secretaria de Administração

presta esclarecimentos em atendimento a diligência ordenada pela Cojr

te.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar

conhecimento do referido expediente e considerar cumprida a diligên-

cia ordenada através do Ofício GP n' 539/88, relevando a falha aponta^

da na instrução; b) fazer ã Secretaria de Administração o esclarec_i

mento indicado na letra b^ do*referido voto a fls. 60, devendo a Corte

ser informada, no prazo de 30 (trinta) dias, das providências adota-

das a respeito.
PROCESSO N' 0602/88 - Relatório de inspeção programada

levada a efeito na Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central

para verificar a regularidade de atos e fatos ligados ã administração*

financeira e patrimonial, de acordo com o GIPLAN/88.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu fazer â CODEPLAN as recomenda

ç5es indicadas nas alíneas a e b da instrução de fls. 61.

PROCESSO N' 0954/88 - Convénio n' 030/88 celebrado entre

o Distrito Federal, através da Secretaria de Viação e Obras do Distr.i

to Federal, com a interveniência do Tribunal de Contas do DF, e a Com

panhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do ajuste e seus

l* e 2» termos aditivos, considerando correta a classificação das des^

pesas de que tratam as notas de empenho de n's. 162 e 345/88-SEF; b)

tomar conhecimento também do contrato n* 527/88 celebrado entre a

NOVACAP e a firma João Fortes Engenharia S/A; c) tomar conhecimento

ainda dos resultados da Ia. etapa de fiscalização e controle da execu

cão do convénio, determinando a baixa do processo ã 3a. Inspetoria de

Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N' 1084/88 - Convénio de cooperação técnica C£

lebrado entre o Departamento de Estradas de Rodagem do DF e o Departa_

mento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais.- O Tribunal

decidiu fazer ao Departamento de Estradas de Rodagem do DF a recomen

dação indicada no voto do Relator a fls. 77

PROCESSO N' 1689/88 - Relatório de inspeção programada

levada a efeito na Secretaria de Serviços Públicos do DF para verifi.

car a regularidade de despesas com pessoal referentes a cargos, fun
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coes, gratificações e outras.- O Tribunal, tomando conhecimento dos

resultados da inspeção, decidiu fazer ã Secretaria de Serviços Públi-

cos as recomendações indicadas no voto do Relator a fIs. 16.

PROCESSO N' 1928/88 - Contrato de prestação de serviços,

celebrado entre o Distrito Federal, através da Secretaria de Comunica

cão Social do DF, e a firma Editora Gráfica Brasiliana Ltda.- O Tribu

nal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) determinar diligên

cia, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indica_

dos na instrução de fls. 19-20; b) fazer ã Procuradoria-Geral do Dis

trito Federal a recomendação proposta no voto do Relator a fIs. 21.

RELATADOS PELA CONSELHEIRA-SUBSTITUTA MARIA JOSfi GADELHA

PROCESSO N' 4084/84, com o Ofício n' 49S/88-DETUR, pelo

qual o Departamento de Turismo do DF solicita prorrogação de prazo,

por 30 (trinta) diaSj para atendimento de diligência ordenada pela Cor

te.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, relevando a falha

apontada na instrução, decidiu considerar prorrogado o prazo, na for-

ma solicitada,

PROCESSO N» 1510/85 (apenso: processo n9 2722/87) - Toina

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do DF para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens, verificado no

Centro de Ensino.Especial 01 de Taguatinga;

PROCESSO N' 1502/86 (apenso: processo n' 1699/87) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Zoobotânica do DF para

apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no processo de n9

073-003138/86-FZ;

PROCESSO N' 3430/86 (apenso: processo n' 0476/87) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação do Serviço Social do

DF para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens, verifi_

cado no Centro de Desenvolvimento Social de Brasília.

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora, deci-

diu enviar os processos ã Procuradoria-Geral, solicitando os comp ten

tes pareceres.

PROCESSO N' 2120/85 (apenso: processo n' 1559/87) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação do Serviço Social do

DF para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens, verif^

cado no Centro de Iniciação Profissional "Granja das Oliveiras".- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tendo em conta o parecer

da Procuradoria-Geral, decidiu: a) tomar conhecimento das defesas

apresentadas pelos servidores nominados a fIs. 43, para dar-lhes pro-

vimento; b) determinar a baixa na responsabilidade dos referidos ser.

vidores e o arquivamento do processo.

PROCESSO N" 1033/86 (apenso: processo n» 2569/87) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do DF para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens, verificado no

Centro de Educação para o Trabalho/CET-Ceilândia.- O Tribunal, por

maioria, acolhendo voto verbal do Conselheiro FERNANDO TUPINAMBA VA-

LENTE, decidiu determinar a citação, nos termos do art. 56 do Ato Re-

gimental n' 9/80, do servidor nominado a f Is. 62 para apresentar defe^

sã quanto ao débito que lhe é imputado nos autos. Vencida a Relato-

ra, favorável a que se excluísse o referido servidor do rol de respon

sáveis por danos materiais e o arquivamento do processo.

PROCESSO N» 1082/86 (apenso: processo n? 2218/86) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Zoobotânica do DF para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem, verificado no

Departamento de Recursos Naturais.- O Tribunal, de acordo com o voto

da Relatora, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, comprova

do, mediante inspeção, o integral ressarcimento do bem extraviado, d£

terminou a baixa na responsabilidade do servidor nominado a fIs. 36,

ordenando o arquivamento do processo.

PROCESSO N' 2192/86, com representação da 2a. Inspetoria

de Controle Externo a respeito do não atendimento, por parte da Funda_

cão do Serviço Social do DF, de diligência ordenada pela Corte.- O

Tribunal, de acordo.com o voto da Relatora, decidiu reiterar ã Funda-

ção do Serviço Social os termos do Ofício GP n' 015/88, item 2, aH

nea b, fixando o prazo de 10 (dez) dias para atendimento — alertando

a entidade para as sanções previstas nos artigos 59 e 60 do Ato Reg^

mental n' 9/80.

PROCESSO N' 3848/86 (apenso: processo n' 1193/87) - Tomji

da de contas especial- realizada pela Fundação do Serviço Social do

DF para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens.- O Tri_

bunal, por maioria, decidiu considerar em débitp a servidora nominada

a fls. 45, pelo valor de Cz$5.000,00, acrescido de correção monetá-

ria, nos termos do parágrafo único do art. 57 do Ato Regimental n'

9/80. Vencida a Relatora, que manteve o seu voto de fls. 46.

PROCESSO N' 0762/87 - Tomada de contas especial realiza-

da pela Secretaria de Serviços Públicos do DF para apurar responsabi-

lidades pelo desaparecimento de bem, verificado no Terminal Rodovia

rio do Cruzeiro.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tendo

em conta o parecer da Procuradoria-Geral, decidiu: a) tomando conheci

mento dos resultados da tomada de contas especial, ordenar a baixa

na responsabilidade, na qualidade de ordenador de despesa, do servi-

dor nominado a fls. 436; b) determinar diligência, a ser cumprida no

prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados na letra £ da ref£

rida instrução; c) ordenar a aplicação da multa prevista no art. 59

do Ato Regimental n' 9/80, na quantia equivalente a 5 (cinco) MVR, a

cada um dos responsáveis nominados a fls. 436, ill fine.

PROCESSO N' 1430/87 - Tomada de contas especial realiza-

da pela Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A para apurar respon

sabilidades pelos fatos noticiados no processo n' 075.000.029/87.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu enviar o processo

ã Procuradoria-Geral, solicitando o competente parecer.

PROCESSO N' 1616/87 - Tomada de contas especial realiza-

da pela Fundação.Educacional do DF para apurar responsabilidades pelo

desaparecimento de bens, verificado no Centro Educacional do Lago

Sul.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) soli-

citar da Fundação Educacional o imediato encaminhamento do processo n'

3637/87-FEDF; b) determinar a aplicação da multa prevista no art. 59

do Ato Regimental n' 9/80, na quantia equivalente a 5 (cinco) MVR, ao

responsável pelas falhas apontadas na instrução; c) determinar a baixa

do processo ã 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos

fins.

PROCESSO N' 3017/87, com o Ofício n' 474/87-PRES1, pelo

qual a Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A solicita prorroga^

cão de prazo, por 60 (sessenta) dias, para a entrega da tomada de coii

tas especial instaurada para apurar responsabilidades pelos fatos no-

ticiados no processo h' 075-000292/87.- O Tribunal, de acordo com o

voto da Relatora, decidiu considerar prorrogado o prazo, até 11.9.88.

PROCESSO N' 3080/87, com requerimento do servidor GENER

COSTA SANTOS solicitando prorrogação de prazo, por 15 (quinze), dias,

para apresentação de defesa quanto aos fatos que lhe são imputados nos

autos.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu conce-

der a prorrogação de prazo, a contar de 05.08.88.

PROCESSO N' 0578/74 - Retificação do ato de reforma do

Coronel PM ABENANTE DE MELLO E SOUZA.- O Tribunal, de acordo com o vo

to da Relatora, considerou satisfatoriamente cumprida sua decisão de

fls. 147.
PROCESSO N' 3116/87 - Relatório de inspeção especial rea

lizada na Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP para apurar

a veracidade de denúncia de possíveis irrcgularidades.- O Tribunal de_

cidiu: a) por unanimidade, de acordo com o voto da Rel.itora: 1) tomar

conhecimento dos resultados da inspeção; 2) solicitai TERRACAP que

encaminhe ã Corte, no prazo de 15 (quinze) dias, os p ossos de nçs.

111.001.048/87, 111..001.318/87 e 111.001.431/87; 3) . :.siderar regu

lar a questão suscitada no processo n9 1323/87, eis que. amparada pelo

Decreto 7.930/84; 4) tomar conhecimento também do convénio n° 035/87,

bem como dos resultados da Ia. etapa de fiscalização e controle de

sua execução, relevando a falha apontada na instrução; 5) determinar

ã NOVACAP que preste, no prazo de 30 (trinta) dias, os esclarecimen

tos reclamados na alínea c da instrução de fls. 214 do apenso proces_

só n' 1634/87; 6) determinar a juntada, a este, dos processos de n's.

618/87 e 2694/86 para apreciação conjunta; b) por maioria, acolhendo

proposta verbal do Conselheiro FERNANDO TUPINAMBA VALENTE: 1) deternú

nar ã TERRACAP que se abstenha de destacar servidores da Empresa, para

prestação de serviços em residências particulares, bem como da utili^

zação indevida de bens por particulares, sem prejuízo da apuração das

irregularidades ocorridas; 2) a apreciação final ocorrerá quando do

retorno do processo contendo os esclarecimentos reclamados. Vencida a

Relatora, que manteve as propostas formuladas nas alíneas £ e h_ con£

tantes de seu voto de fls. 480-481.

RELATADOS PELO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO N' 2035/81, com o .Ofício n' 1077/88-CBDF, pelo

qual o Corpo de Bombeiros do DF solicita prorrogação de prazo, por

60 (sessenta) dias, para o atendimento da diligência ordenada pela

Corte através do Ofício GP n' 447/88;
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PROCESSO N9 0876/88, com o Ofício n9 4S8/SS-PRESI , pelo

qual a Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A solicita prorroga

cão de prazo, por 60 (sessenta) dias, para a entrega da tomada de con

tas especial instaurada para apurar responsabilidadcs pelos fatos no

ticiados no processo n' 075-000404/86;

PROCESSO N' 0983/88, com o Ofício n' 4-19/SS-PRESI, pelo

qual a Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A solicita prorroga

cão de prazo, por 60 (sessenta) dias, para a entrega da tomada de con

tas especial instaurada para apurar responsabilidades pelos fatos no-

ticiados no processo n' 075-000059/88;

PROCESSO N' 1391/88, com o Ofício n' 461/88-PRESI, pelo

qual a Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A solicita prorroga-

ção de prazo, por 60 (sessenta) dias, para a entrega da tomada de con

tas especial instaurada para apurar responsabilidades pelos fatos no

ticiados no processo n* 075-000077/88;

PROCESSO N' 1392/88, com o Ofício n' 436/88-PRESI, pelo

qual a Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A solicita prorroga

cão de prazo, por 60 (sessenta) dias, para a entrega da tomada de con

tas especial instaurada para apurar responsabilidades pelos fatos no

ticiados no processo n' 075-000076/88;

PROCESSO N' 1393/88, com o Ofício n' 459/8S-PRESI, pelo

qual a Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A solicita prorroga-

ção de prazo, por 60 (sessenta) dias, para a entrega da tomada de cori

tas especial instaurada para apurar responsabilidades pelos fatos n£

ticiados no processo n' 075-000371/87;

PROCESSO Nç 1599/88, com o Ofício n' 467/8S-PRESI, pelo

qual a Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A solicita prorroga

cão de prazo, por 60 (sessenta) dias, para a entrega da tomada de con

tas especial instaurada para apurar responsabilidades pelos fatos no

ticiados no processo n' 075-000118/88;

PROCESSO N' 1653/88, com o Ofício n' 447/8S-PRESI, pelo

qual a Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A solicita prorrogji

cão de prazo, por 60 (sessenta) dias, para a entrega da tomada de con

tas especial instaurada para apurar responsabilidades pelos fatos no-

ticiados no processo n' 075.000123/88;
PROCESSO N' 1709/88, com o Ofício .n9 464/8S-PRESI, pelo

qual a Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A solicita prorroga

cão de prazo, por 60 (sessenta) dias, para a entrega da tomada de con

tas especial instaurada para apurar responsabilidades pelos fatos np_

ticiados no processo n' 075-000137/88.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator, de-

cidiu considerar prorrogados os prazos, na forma solicitada.

PROCESSO N' 2548/87 - Reforma do Cabo PM ADELMAN BRANDÃO

MONTEIRO.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em

conta o parecer da Procuradoria-Geral, considerou legal, para fins de

registro, o ato de reforma.

PROCESSO N» 0227/88 - Tomada de contas especial realiza-

da pela Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil para apurar

responsabilidades pelo desaparecimento de bens, verificado na Divisão

de Recursos Humanos;

PROCESSO N9 0360/88 (apenso: processo n» 1579/88) - toma.

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do DF para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem, verificado no

Centro de Educação para o Trabalho-CET;

PROCESSO N' 0485/88 (apenso: processo n' 1580/88) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do DF para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens, verificado no

Centro Educacional CAN;

PROCESSO N' 1064/88 - Tomada de contas especial realiza-

da pela Secretaria da Educação do DF para apurar responsabilidades p£

Io desaparecimento de bens.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator, de;

cidiu enviar os processos ã Procuradoria-Geral, solicitando os compe-

tentes pareceres.

PROCESSO N' 0767/88, originário de expediente da Compa-

nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil (0.1. n' 204/88-PRES), pé

Io qual foi comunicado o desaparecimento de bem, verificado na Seção

de Eletricidade e Equipamentos. Aos autos juntou-se novo expediente

da entidade (0.1. n9 455/88-PRES) apresentando esclarecimentos a re£

peito da tonada de contas especial instaurada para apurar o fato.- O

Tribunal, tomando conhecimento, determinou diligência, a ser cumprida

no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados na proposta do

Relator a fIs. 10.

PROCESSO N» 1208/88 - Prestação de contas da aplicação

de suprimento de fundos concedido ao servidor CARLO SCOFANO, no valor

de Cz$30.000,00.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,

julgou comprovada a aplicação dada ao suprimento de fundos e determ^

nou a baixa na responsabilidade do servidor.

PROCESSO N' 1226/88, com representação da 2a. Inspetoria

de Controle Externo a respeito do não atendimento, por parte da Fund£

cão Cultural do DF, da decisão adotada na sessão de 31.05.88.- O Tri-

bunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu determinar à Fun-

dação Cultural que encaminhe, no prazo de 10 (dez) dias, a prestação

de contas de 1987 ã Secretaria de Finanças, sob pena da aplicação das

sanções previstas nos arts. 59 e 60 do Ato Regimental n' 9/80.

PROCESSO N' 1341/88 - NE n' 310/88-PMDF e outras.- O Tri^

bunal, de acordo com a proposta do Relator, tomou conhecimento e con-

siderou correta a classificação das despesas.
PROCESSO N« 1374/88, originário de expediente da Funda-

ção Hospitalar do DF, pelo qual foi comunicado o desaparecimento de

bens, verificado na Farmácia Central. Aos autos juntou-se novo expe-

diente (O.E. n' 191/88-DE-FHDF), pelo qual a entidade informa que con£

tatou o desaparecimento de outros bens e solicita prorrogação de pr<i

zo, por 60 (sessenta) dias, para a entrega da tomada de contas espe-

cial.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, relevando a

falha apontada na instrução, decidiu considerar prorrogado o prazo, na

forma solicitada.
PROCESSO N' 1387/88 - NE n' 127/S8-DPC e outras;

PROCESSO N» 1425/88 - NE n' 220/88-SEP e outras.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator, re_

levando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento e consi-

derou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N9 1433/88-- Balancete do Departamento de Trân-

sito do Distrito Federal, referente a l» trimestre de 1988.- O Tribu

nal, de acordo com a proposta do Relator, tomou conhecimento e deter-

minou a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de-Controle Externo, para

os devidos fins.
PROCESSO N' 1533/88 - Balancete da BRB - DATACRED-Siste-

mas e Processamento de Dados.- O Tribunal, relevando excepcionalmente

a falha apontada na instrução, decidiu fazer ã entidade a recomenda^

cão indicada na proposta do Relator a fls. 14-15.

RELATADOS PELO AUDITOR FRANCISCO MARTINS EEXVIXDO

PROCESSO N' 0983/86 - Contrato n» 004/86 celebrado entre

a Companhia de Eletricidade de^Brasília e a firma General Electric do

Brasil S/A.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, toman-

do conhecimento da etapa final de fiscalização e controle da execução

do ajuste, determinou o arquivamento do processo.

PROCESSO N' 1593/86 - Reforma do Capitão BM ELIAS SERA-

FIM SILVA.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, relevan

do a falha apontada na instrução, determinou diligência, fixando o

prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO N' 2856/87 - Reforma do l» Sargento BM LEVI CO-

RES.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta

o parecer da Procuradoria-Geral, considerou legal, para fins de regi£

tro, o ato de reforma.

PROCESSO N' 0610/88 - Tomada de contas especial realiza-

da pela Secretaria de Finanças do DF para apurar responsabilidades pe_

Io desaparecimento de bem, verificado na Junta de Recursos Fiscais.-

Comprovado o ressarcimento do bem extraviado, o Tribunal, de acordo

com a proposta do Relator, decidiu enviar o processo ã Procuradoria-

Geral, solicitando o competente parecer.

PROCESSO N' 1735/88 - Balancete da Companhia de Eletrici^

dade -de Brasília, relativo ao l» trimestre de 1988.- O Tribunal, de

acordo com a proposta do Relator, decidiu: a) relevando a falha apon-

tada na instrução, tomar conhecimento do balancete; b) determinar a

aplicação da multa prevista no art. 59 do Ato Regimental n9 9/80, na

quantia equivalente a l (hum) MVR, ao responsável pelo não cumprimen-

to das diligências ordenadas através dos Ofícios de nçs. 002 e

052/88-23.ICE.

PROCESSO N9 1826/88 - Tomada de contas dos agentes de ma_

terial da Secretaria de Saúde do DF, referente ao exercício de 1987.-

0 Tribunal, de acordo c,om a proposta do Relator, decidiu considerar
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suprida a manifestação da supervisão setorial, ordenando a baixa do

processo ã Ia. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N9 2032/88 - Ofício n' 312/88-SEF, pelo qual a

Secretaria de Finanças do DF comunica que as tomadas de contas anuais

dos ordenadores de despesa e de agentes pagadores e recebedores da Ad

ministração Direta não foram, até 15.07.88, encaminhados ao Departa-

mento de Auditoria.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,

tomando conhecimento da comunicação, determinou a baixa do processo ã

Ia. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N' 0323/88 - Contrato n' 022/87 celebrado entre

o Distrito Federal, através da Administração Regional de Taguatinga,

c a firma TERCON - Terraplenagem e Construção S/A;

PROCESSO N' 0426/88 - Convénio n' 122/87 celebrado entre

o Distrito Federal, através da Administração Regional do Gama, e a

Companhia de Eletricidade de Brasília;

PROCESSO N' 0428/88 - Convénio n' 121/87 celebrado entre

o Distrito Federal, através da Administração Regional de Sobradinho,

e a Companhia de Eletricidade de Brasília;

PROCESSO N' 0429/88 - Convénio n? 120/87 celebrado entre

o Distrito Federal, através da Administração do Setor Residencial, Iri

dústria e Abastecimento, e a Companhia de Eletricidade de Brasília;

PROCESSO N' 0430/88 - Convénio n» 119/87 celebrado entre

o Distrito Federal, através da Administração de Ceilândia, e a Compa-

nhia de Eletricidade de Brasília.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator, de

cidiu: a) tomar conhecimento dos ajustes e considerar correta a clas-

sificação das despesas de que tratam as notas de empenho de n's. 502,

550, 551, S47 e 549/87-SEF a eles vinculadas; b) fazer is Administra

coes Regionais de Taguatinga, Gama e Sobradinho, ã Administração do

Setor Residencial, Indústria e Abastecimento e à Administração de Cei^

lãndia, as recomendações indicadas nas referidas propostas; c) aco-

lhendo proposta do Conselheiro FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, decidiu r£

comendar também ã Secretaria de Finanças do DF, tendo em vista a exis

tência, neste e em outros casos, da emissão, nos últimos dias do exer

cicio financeiro, de notas de empenho vinculadas a contratos celebra-

dos naquelas datas — o que leva ã presunção de não estarem as obras,

ainda, em andamento — que evite a repetição de fatos semelhantes,

com o esclarecimento de que, em se tratando de recursos originários

de fundos especiais, cujos saldos são automaticamente transferidos

para o novo exercício, o comprometimento de despesas com esta origem

pode ser feito sem a preocupação que teria o gestor com o encerramen

to do ano, tal como ocorre quanto aos recursos de origem orçamenta-

ria.

Encerrada a fase de julgamento de processos, o Conselhei_

ro FERNANDO TUPINAMBA VALENTE propôs, com o apoio do Plenário, a res-

peito das comemorações, hoje, do Dia do Soldado, que o Tribunal se

congratulasse com o Exmo. Senhor Ministro do Exército pelo transcurso

daquela data cívica. Deu ainda diversas informações das atividades da

Secretaria Executiva do Centro de Coordenação dos Tribunais de Contas

do Brasil, de que ê titular.

As 18:25 horas, de acordo com o art. 43 do Regimento In

terno, o Senhor Presidente declarou encerrada a sessão. E, para cons_

tar, eu, EDILSON BORBA SA.XTOS, Secretário das Sessões Substituto, la-

vrei a presente ata que, depois de lida e achada conforme, vai assina

da pelo Presidente, Conselheiros e Procurador-Geral.

JOEL FERREIRA DA SILVA

GERALDO DE OLIVEIRA FERRAZ

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

FREDERICO AUGUSTO BASTOS

MARIA JOSÉ GADELHA

OSVALDO RODRIGUES

FRANCISCO MARTINS BENVINDO

MÁRCIA FERREIRA CUNHA

CLAUDIA FERNANDA DE O. PEREIRA

ATA DA 251Sa. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTASJX) D'ISTRITO FEDERAL

Aos 30 dias do mês de agosto de 1988, às 15:00 hora?, na

Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros GERALDO DE

OLIVEIRA FERRAZ, FERNANDO TUPINAMBA VALENTE c FREDERICO AUGUSTO BAS

TOS, a Conselheira-Substituta MARIA JOSE DA SJLVA NEVES GADELHA, os

Auditores OSVALDO RODRIGUES e FRANCISCO MARTINS BENVINDO e as Procura

doras Dras. MÁRCIA FERREIRA CUNHA e CLAUDIA FERNANDA DE 0. PEREIRA, o

Presidente, Conselheiro JOEL FERREIRA DA SILVA, declarou aberta a sés

são.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da 2517a. Sessão Ordinária.

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Plenário de dói?

expedientes:

— Carta do Cardeal Arcebispo de Brasília, Dom JOSÉ FREJ_

RE FALCÃO, agradecendo ao Tribunal os votos de congratulações que re-

cebeu pelo seu Cardinalato.

— Telex do Chefe do Gabinete Civil do Governador, Dr.

GUY DE ALMEIDA, manifestando o seu reconhecimento pelo elevado nível

de convivência mantido durante o período em que ocupou aquela Chefia,

bem como as vezes em que exerceu interinamente o cargo de Governador

do Distrito Federal.

J U L G A M E N T O S

PROCESSOS DEVOLVIDOS A PRESIDÊNCIA

O Senhor Presidente deu prosseguimento ao julgamento dos

processos de n's. 0896/88 (Relator: Auditor OSVALDO RODRIGUES) e

1919/88 (Relator: Conselheiro GERALDO FERRAZ), de que havia pedido

vista em sessão anterior o Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS.

PROCESSO N' 0896/88 - Aposentadoria do servidor MURILO

BARBOSA DE ALMEIDA;

PROCESSO N' 1919/88 - Representação n' 01/S8, da Divisão

de Controle de Concessões, da 4a. Inspetoria de Controle Externo, que

analisa aspectos do Ofício Circular n' 7/87-DAP/SEA, destinado a esta

belccer critérios para o pagamento aos servidores do Distrito Federal

da vantagem pessoal prevista no art. 2° da Lei n9 6.732/79.

- Havendo o Conselheiro FERNANDO TUPINAMBA VALENTE pedi.

do vista dos processos, foi novamente adiado o seu julgamento.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO GERALDO FERRAZ

PROCESSO N' 0310/88- - NE n9 421/87-CBDF e outras. Aos au

tos juntou-se o 0.1. n' 928/88-CBDF, pelo qual o Corpo de Bombeiros

do DF presta esclarecimentos em atendimento a determinação da Corte.-

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhe-

cimento do citado expediente, considerando cumprida a diligência; b)

considerar correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 1800/88 - NE n9 045/88-SC e outras;

PROCESSO N» 1801/88 - NE n' 358/S8-SEP e outras;

PROCESSO N9 1802/88 - NE n9 373/88-SE? e outras;

PROCESSO N9 1823/88 - NE n9 403/88-SE? e outras;

PROCESSO N9 1851/88 - NE n9 307/88-ISDF e outras;

PROCESSO N9 1852/88 - NE n9 322/88-ISDF e outras;

PROCESSO N9 1853/88 - NE n9 357/88-ISDF e outras;

PROCESSO N9 1870/88 - NE n9 077/88-RA-Y e outras;

PROCESSO N9 2013/88 - NE n9 319/88-SEF e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

PROCESSO N9 3188/78 - Reforma e revisão dos proventos do

29 Sargento PM JULINHO PIMENTEL.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, decidiu so-

brestar o julgamento do processo até que seja transitado em julgado

a decisão judicial requerida pelo interessado, devendo o processo ser

encaminhado l Polícia Militar do DF, para os fins indicados no referi

do voto de fls. 151.

PROCESSO N9 3033/83 - Aposentadoria do servidor GILBERTO

LINS DE LIMA;

PROCESSO N9 3035/87 - Aposentadoria do servidor LAFAIETE

FAGUNDES PEREIRA;

PROCESSO N9 3040/87 - Aposentadoria da servidora

APARECIDA DE MOURA PEREIRA NOBREÇA.

LÍGIA
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- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os parece

rés da Procuradoria-Geral, considerou legais as aposentadorias, para

fins de registro.

PROCESSO N9 3449/86, - Pensão militar concedida l Senhora

CONCEIÇÃO APARECIDA ADÃO;

PROCESSO N9 3091/87 - Pensão militar concedida 5 Senhora

DULCE DANTAS DE JESUS.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, c

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os parece

rés da Procuradoria-Geral, considerou legais as concessões, para fins

de registro.

PROCESSO N' 0758/87, com pedido de prorrogação de prazo

para apresentação de defesa quanto ã responsabilidade que é atribuída

ao servidor indicado a fIs. 256.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, decidiu considerar prorrogado o prazo, até 15.09.88.

PROCESSO N9 2714/87 (apensos: processos de n9s. 0744/87,

2226/87 e 2904/87) , originário da Representação ns 03/87, em que o

Conselheiro FERNANDO TUPINAMBA VALENTE propôs a realização de inspe-

ção especial junto ao BRB - Banco de Brasília S/A. Aos autos juntou-

se o Ofício n' 097/88-PRESI, pelo qual o BRB encaminha cópia do Rela-

tório da Comissão Especial constituída através da Portaria n9 1239,

de 10.11.87, em cumprimento a determinação da Corte.- O Tribunal, pre_

liminarmente, determinou diligência interna, para os fins indicados

no voto do Relator a fls. 81.

PROCESSO N» 1034/88 - Pensão militar concedida ã Senhora

MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA GUIMARÃES.- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, con-

siderou legal, para fins de registro, a concessão —devendo a Polícia

Militar do DF adotar a providência indicada no~*referido voto a fls.

20.
PROCESSO N9 1337/88 - Relatório de inspeção programada

levada a efeito na Fundação Zoobotãnica do DF para verificar a regula

ridade de atos e fatos ligados ã administração financeira e patrimo_

nial, de acordo com o G1PLAX/88.- O Tribunal, tomando conhecimento dos

resultados da inspeção, decidiu dar ciência ã Fundação Zoobotânica das

falhas apontadas no item 2 do voto do Relator de fls. 215-216, deter-

minando S entidade que adote, no prazo de 30 (trinta) dias, as medi-

das propostas no item 3 do mesmo voto.

PROCESSO N» 1437/88 - Pensão militar concedida ã Senhora

MAURA ANGELA DE AQUINO XAVIER.-*0 Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, considerou

legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO'X9 1347/88 - Averbação de tempo de serviço e ai.

teração de proventos da aposentadoria da servidora FRAXCISCA YOLANDA

FILIZOLA DE ALCÂNTARA SALMITO.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, tomou conhe-

cimento da averbação de tempo de serviço e da alteração dos proventos

da aposentadoria.

PROCESSO X9 1633/88 - Aposentadoria da servidora MARIA

CONCEIÇÃO BORGES COELHO.- O Tribunal, de acordo coin o voto do Rela-

tor, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral. determinou dili-

gência, fixando o prazo de 30 (trinta) dias para atendimento.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PROCESSO X» 3031/78.- Reforma do Cabo PM JORGE MACÁRIO

DE CARVALHO.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em

conta o parecer da Procuradoria-Geral, tomou conhecimento das medidas

administrativas adotadas pela Polícia Militar- do DF, em cumprimento

a decisão da Corte adotada na sessão de 14.07.87.

PROCESSO N9 1455/86 - Revisão dos provento? da reforma

do Subtenente BM JOSÉ CORDEIRO DE SOUZA.- Cumprida satisfatoriamente

diligência ordenada, o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ten

do em conta o parecer da Procuradoria-Geral, considerou legal a revi-

são, para fins de registro.

PROCESSO X9 1592/86 - Reforma do 2' Sargento BM ARTHUR

PINHEIRO DE SOUZA.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordenada, o

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer

da Procuradoria-Geral, considerou legal a reforma, para fins de rcgis^

PROCESSO N9 2238/86 - Reforma do l9 Sargento BM JOSfi RI-

BEIRO DE MOURA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo

cm conta o parecer da Procuradoria-Geral, determinou diligência, fi-

xando o prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO N9 2914/87 - Reforma do Soldado BM ONOFRE

SILVA FARIAS FILHO;

DA

PROCESSO N9 3076/87 - Reforma do Cabo BM PAULO ROBERTO

NUNES DA COSTA SOBRINHO;

TINAZI;

PAES;

PROCESSO N9 3282/87 - Reforma do Cabo PM LUIZ FRANCISCO

PROCESSO N9 3535/87 - Reforma do Soldado PM EVANILDO DIAS

PROCESSO N' 0843/88 - Reforma do Cabo PM ANTÓNIO HENRI-

QUE DOS SANTOS CARDOSO.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo

em conta os pareceres da Procuradoria-Geral, considerou legais, para

fins de registro, os atos de reforma.

PROCESSO N9 0352/88, originário de inspeção realizada na

Secretaria de Finanças do DF para verificar a regularidade da despesa

de que trata a nota de empenho n9 012/88-DL/SEF. Aos autos juntou-se

o O.E. n9 86/88-GAB/PRG, pelo qual a Procuradoria-Geral do DF, invo-

cando o art. 69, I, do Ato Regimental n9 09/80, apresenta pedido de

reconsideração da decisão da Corte prolatada na sessão de 05.05.88.-

Havendo o Conselheiro FERNANDO TUPINAMBA VALENTE pedido vista do pro-

cesso, foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO N9 0979/88 - Relatório de inspeção programada

levada a efeito na Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Li-

mitada para verificar a regularidade de atos e fatos ligados ã admi-

nistração financeira e patrimonial, de acordo com o GIPLAN/88.- O Tri

bunal, tomando conhecimento dos resultados da inspeção, decidiu aco-

lher as propostas formuladas nos itens I e II do voto do Relator de

fls. 129.

RELATADOS PELA CONSELHEIRA-SUBST1TUTA MARIA JOSfi GADELHA

PROCESSO N9 1807/85, originário do convénio n9 058/83,

celebrado entre o Distrito Federal, através da Secretaria de Adminis-

tração do DF, e a Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central.

Aos autos juntou-se a tomada de contas especial realizada pela CODEPLAN

para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no processo n9

030.007.131/86.- Havendo o Conselheiro FERNANDO TUPINAMBA VALENTE p£

dido vista do processo, foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO N9 2118/85 (apenso: processo n9 3668/85) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do DF para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens, verificado na

Escola de Música de Brasília;

PROCESSO N' 0747/87 (apenso: processo n9 1491/88) - Tomei

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do DF para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens, verificado na

sede do Complexo Escolar "C" de Ceilândia;

PROCESSO N9 1349/87 (apenso: processo n9 3110/87) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do DF para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens, verificado na

Escola-Classe 50 de Ceilândia;

PROCESSO N' 2272/87 - Tomada de contas especial realiza-

da pela Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A para apurar respon

sabilidades pelos fatos noticiados no processo n9 075-000407/86;

PROCESSO N9 2357/87 (apenso: processo n9 3222/87) - Toma

da de contas especial- realizada pela Fundação Educacional do -DF para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem, verificado na

Escola-Classe da EQNM 14 de Ceilândia.

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora, deci-

diu enviar os processos ã Procuradoria-Geral, solicitando os competeri

tes pareceres.

PROCESSO N9 0055/86 (apenso: processo n9 2001/88) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação do Serviço Social do DF

para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem.- O Tribu-

nal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) tendo em conta que

já está sendo efetivado o ressarcimento do bem extraviado, considerar

excepcionalmente suprida a tomada de contas especial; b) determinar a

devoluca'o do processo apenso ã origem, para as providências indica

das no item III da instrução de fls. 12; c) determinar a baixa do pró

cesso ã 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.
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PROCESSO N' 2427/86 (apenso: processo n9 0835/87) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Zoobotãnica do DF para

apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no processo de número

073.004.9S5/86-FZ.- O Tribuna], de acordo com o voto da Relatora, ten

do em conta o parecer da Procuradoria-Geral, decidiu: a) relevando a

falha apontada na instrução, tomar conhecimento dos resultados de ins

peção, através da qual foi comprovado o ressarcimento do bem extravia

do; b) determinar a baixa na responsabilidade do servidor nominado a

fls. 16; c) fazer ã Fundação Zoobotãnica a recomendação sugerida na

letra c do referido voto a fls. 17; d) determinar o arquivamento do

processo.

PROCESSO N' 2700/86 (apenso: processo n' 0962/87) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Zoobotãnica do DF para

apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no processo n9

073.00S.491/86-F: .- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, ten

do em conta o parecer da Procuradoria-Geral, decidiu: a) comprovado,

mediante inspeção, o ressarcimento do bem desaparecido, determinar a

baixa na responsabilidade do servidor nominado a fls. 18; b) ordenar

o arquivamento do processo.

PROCESSO N9 2948/86 (apenso: processo n' 5808/86) - Tom£

da de contas especial realizada pela Fundação do Serviço Social do DF

para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens, verificíi

do no Centro de Profissionalização do Menor "Granja das Oliveiras".-

O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora,' decidiu: a) considerar

cumprida a diligência ordenada através do Ofício GP n9 1225/87, rele-

vando a falha apontada; b) fazer ã Fundação do Serviço Social a deter

minação a que se refere a letra c de fls. 23/24; c) autorizar a inclu

são do processo em roteiro de inspeção, para os devidos fins.

PROCESSO N' 0236/87, com o processo n' 050.003610/86, pé

Io qual a Secretaria de Segurança Pública do DF comunica o desapareci,

mento de bem, assim como informa das providências adotadas a respeito

do fato.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: a)

tomar conhecimento dos documentos de fls. 62 a 68, encaminhados pela

SEP, considerando parcialmente cumprida a diligência ordenada através

do Ofício GP n9 627/88; b) autorizar a baixa na responsabilidade do

servidor nominado na alínea b da instrução de fls. 74; c) acolher a

sugestão oferecida na Letra c_ da mesma instrução.

PROCESSO N'' 0.r,7:>/87 (apenso: processo n' 2292/87) - Toma

da de contas especial realizada pc]a Fundação Educacional do DF para

apurar responsabilidades pe]o desaparecimento de bem, verificado no

Centro de Ensino de l ? Grau 07 de Ceilândia.- O Tribunal, de acordo

cora o voto da Relatora, considerando cumprida a diligência ordenada

através do Ofício GP n9 733/88, determinou a baixa do processo ã 2a.

Inspetoria de Controle Externo, para os fins indicados no referido vo

to a fls. 24.
PROCESSO N? 1199/87 (apenso: processo n9 0120/88) - Toma

da de contas especia] realizada pela Fundação Educacional do DF para

apurar respunsabiJidrides pelo desaparecimento de bens, verificado na

Escola-Classe INCRA 7 de Brazlândia.- O Tribunal decidiu acolher as

propostas formuladas no item 4 do voto da Relatora a fls. 19.

PROCESSO N9 1990/88 - Relatório de inspeção especial le-

vada a efeito para apurar a regularidade de atos e fatos relacionados

com as Concorrências de n9s. 7, 8 e 9/88, realizadas pela Comissão

Permanente de Licitação da Fundação Hospitalar do DF, objeto da denún

cia de irregularidade formulada pelo Senador MAURÍCIO CORRÊA, a.travês

do Ofício n9 139/GMC/88.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relato-

ra, tomando conhecimento dos resultados da inspeção, determinou dili-

gência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins in-

dicados no item II da instrução de fls. 245.

RELATADOS PBLO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO N9 2218/87 - Tomada de contas especial realiza-

da pela Fundação Educacional do DF .para apurar responsabilidades p<2

Ias falhas havidas no cadastramento de servidores junto ao PASEP;

PROCESSO N9 2221/87 - Tomada de contas especial realiza-

da pela Fundação Educacional do DF para apurar responsabilidades pe-

lo ressarcimento ao PASEP, em razão de falhas havidas no cadastramen

to de servidores, no valor de Cr$4.062.097.

- O Tribunal determinou diligências, a serem atendidas

no prazo de 60 (sessenta) dias, para os fins indicados nas propostas

do Relator.

PROCESSO N' 2219/87 - Resultados do sindicância realiza-

da pela Fundação Educacional para apurar responsabil ida'dcs pelo' prtíf£'

mento de multa que lhe foi imposta pelo Banco Nacional da Habitação

- BNH, cm razão de atraso no recolhimento do FGTS, na importância de

Gr$431.719;
PROCESSO N9 2222/87 - Resultados de sindicância realiz;.

da pela Fundação Educacional do DF para apurar responsabilidades pelo

pagamento de multa que lhe foi. imposta pelo Banco Nacional da Habita-

ção - BNH, em razão de atraso no recolhimento do FGTS, na importância

de Cr$163.630.

- O Tribunal, relevando as falhas apontadas na instru-

ção, determinou a restituição dos processos ã origem, para os fins

indicados nas propostas do Relator.

PROCESSO N9 2220/87 - Tomada de contas especial realiza

da pela Fundação' Educacional do DF para apurar responsabilidades pelo

pagamento de multa que lhe foi imposta pela Secretaria da Receita Fe-

deral, no valor de Cr$l.357.892.- O Tribunal, de acordo com a propos-

ta do Relator, decidiu enviar o processo ã Procuradoria-Geral, solici

tando o competente parecer.

PROCESSO N9 0195/88 - Convénio n9 102/87 celebrado entre

o Distrito Federal, através da Polícia Militar do DF, e a Companhia

Urbanizadora da Nova Capital do Brasil. Aos autos juntou-se expedien

te da Polícia Militar (Ofício n9 055/88-DAL e anexos) , em atendimento

a determinação da Corte.- O Tribunal decidiu acolher as sugestões for

muladas no item 08 da proposta do Relator a fls. 90.

PROCESSO N9 0213/88 - NE n9 301/87-DEFER e outras.- O Tri.

bunal, de acordo com'a proposta do Relator, decidiu: a) tomar conheci

mento e considerar correta a class.ificação das despesas; b) também to

mar conhecimento do convénio n9 057/87, celebrado entre o Distrito Fe

deral, através do Departamento de Educação Física, Esportes c Rccrea

cão, e o Ministério da Previdência e Assistência Social, bem como dos

resultados de inspeção realizada para verificar a regularidade de sua

execução.
PROCESSO N9 0469/88 - Contrato n9 700/87 celebrado entre

a Fundação Zoobotãnica do DF e a firma Construtora Comap Ltd;i.- O T ri

bunal, de acordo com a proposta do Relator, tomando conhecimento do

ajuste e dos resultados da Ia. etapa de fiscalização c controle de sua

execução, determinou u baixa do processo ã 3a. Inspetoria de Contro

lê Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N9 1274/88 - NE n9 050/88-PMDF e outras.- O T ri

bunal, de acordo com a proposta do Relator, relevando excepcionalmente

as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento e considerou cor_

reta a classificação das despesas.

PROCESSO N9 1264/88 - NE n9 076/88-RA-III e outras.- O

Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: a) tomar co-

nhecimento e considerar correta a classificação das despesas; b) de-

terminar diligência, a ser cumprida no prazo de 15 (quinze) dias, pá

rã os fins indicados no item 2 da instrução de fls. 10-11; c) ordenar

a baixa do processo ã 3a. Inspetoria de Controle Externo, para os de-

vidos fins.

PROCESSO N9 1462/88 - NE n9 011/S8-RA-VI e outras. O Tri

bunal, de acordo com a proposta do Relator, relevando a falha aponta-

da na instrução, tomou conhecimento e considerou correta a class.if iça

cão das despesas.

PROCESSO N9 1479/88 - Balancete da Sociedade de Habita-

ções de Interesse Social Ltda., referente ao 4' trimestre de 1987.-

0 Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, relevando a falha

apontada na instrução, tomou conhecimento e determinou a baixa do pró

cesso ã 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

RELATADOS PELO AUDITOR FRANCISCO MARTINS BENVINDO

PROCESSO N9 3537/87 - Reforma do Soldado PM

EDUARDO CABRAL;

EDIVALDO

SE DE SALES;

CAETANO;

ROSA MARQUES;

FEU.

PROCESSO N9 0025/88 - Reforma do Soldado BM RAIMUNDO JO

PROCESSO N9 0688/8.8 - Reforma do 39 Sargento BM WALDYR

PROCESSO N9 0689/88 - Reforma do l9 Sargento BM JOSÉ

PROCESSO N9 0690/88 - Reforma do l9 Sargento EM ROMILDO

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator, ten

do em conta os pareceres da Procuradoria-Geral, considerou legais, pá

rã fins de registro, os atos de reforma.
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PROCESSO X' 1305/88 - NE n9 026/88-SCS e outras. Aos au-

tos juntou-se o 0.1. n9 302/88-SEF, pelo qual a Secretaria de Finan

ças do DF formula pedido de reconsideração da decisão prolatada na

sessão de 23.06.88.- Havendo o Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS

pedido vista do processo, foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO \» 1831/88 - NE n? 094/88-RA-Y e outras.- O Tri

bunal, de acordo cora a proposta do Relator, relevando a falha aponta

da na instrução, decidiu tornar conhecimento e considerar -correia a

classificação das despesas.

PROCESSO'X' 1874/88 - NE n9 103/88-RA-11 ;

PROCESSO X» 1915/88 - NE n<" 3S6/88-PMDF e outras;

PROCESSO X9 1950/88 - NE n» 084/88-ACSXB e outras.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator, t£

mou conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO X'9 1878/88 - Ata da 970a. reunião e outras, da

Companhia de Agua e Esgotos de Brasília;

PROCESSO X9 1882/88 - Ata da 22a. reunião e outras, da

Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator, to-

mou conhecimento e determinou a baixa dos processos ã 2a. Inspetoria

de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N9 1933/88 - Ata da 267a. reunião e outras. da

Companhia de Eletricidade de Brasília.- O Tribunal, tomando conheci^

mento, determinou a baixa do processo a 2a. Inspetoria de Controle bx

terno, para os fins indicados na proposta do Relator a f Is. 28, lc_

tra c.

Encerrada a fase de julgamento de processos, o Conselhei^

ro FERNANDO TUPINAMfiA VALENTE comunicou ao Plenário que entrará, a

•partir do dia 14.09.88, em gozo parcial de férias, relativas ao ano

de 1987, alterando escala anterior para permitir conciliação de da-

tas com outros membros do Plenário.

Nada mais havendo a tratar, às 15:50 horas o Senhor Pré

sidente declarou encerrada a sessão, convocando sessão adninistratj.

vá para as 16:00 horas do dia 02.09.88. E, para constar, eu, EDILSON

BORBA SANTOS, Secretário das Sessões Substituto, lavrei a presente

ata que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presiden

te, Conselheiros e Procurador-Ceral.

JOEL FERREIRA DA SILVA

GERALDO DE OLIVEIRA FERRAZ

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

FREDERICO AUGUSTO BASTOS

MARIA JOSÉ GADELHA

OSVALDO RODRIGUES

FRANCISCO MARTINS BENVINDO

MÁRCIA FERREIRA CUNHA

ATAS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS E BALANÇOS

CASA DE C ARIDADE CANTINHO
DA ESPERANÇA DE JOÃO

ESMOLE - CANESPE
FUNDADA EM 10.04.83

DECRETO DE UTILIDADE
PÚBLICA N° 93.539,

DE 06.11.86
CGC N ° 00519520/0001 -05

EXTRATO DA SEGUNDA
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO

DA CASA DE CARIDADE
CANTINHO DA ESPERANÇA DE

JOÃO ESMOLE - CANESPE

Art. 1° — A CASA DE CARIDADE
CANTINHO DA ESPERANÇA,.,DE

JOÃO ESMOLE — CANESPE -,
rege-se pelo presente Estatuto e pela
legislação que lhe for aplicável. Art. 2°
- A CANESPE é pessoa jurídica de

direito privado, caráter religioso, ca-
ritativo, beneficente e assistencial, sem
fins lucrativos, tendo sede e foro na
cidade de Brasília — Distrito Federal.
PARÁGRAFO ÚNICO Para o
desempenho de suas finalidades, a
CANESPE poderá criar e organizar es-
tabelecimentos rurais, agropecuários,
industriais e comerciais, em qualquer
Unidade da Federação, aplicando a ren-

,da destes estabelecimentos >na manuten-

ção e desenvolvimento de suas ativi-
dades. Art. 4° — A CANESPE tem por
objetivo: I — Criar e manter o "LAR
DAS CRIANÇAS PEQUENO LÍRIO",
para abrigar e dar assistência a menores
abandonados; II — criar e manter o
"LAR DE IDOSOS AMIGO DE
SEMPRE", Para abrigar e
aar assistência a idosos desamparados;
III — criar e manter a "CASA MARIA
DE MAGDALA", para prestar assis-
tência e propiciar o soerguimento de
mães solteiras;.... X — criar e manter o
"TEMPLO INICIÃTICO UNIÃO E
FRATERNIDADE DE EMMA-
NUEL";.... Art. 18 - A CANESPE
terá a seguinte estrutura administrativa
básica: I -- ÓRGÃO DE COORDE-
NAÇÃO SUPERIOR - Conselho de
Orientação Espiritual; II — ÓRGÃO
DELIBERATIVO — Assembleia Geral;

III — ÓRGÃO COLEGIADO - Con-
selho Fiscal; IV — ÓRGÃO DE Dl-
REÇÃO GERAL — Diretoria Executiva
Art. 37 — A Diretoria Executiva se
compõe dos seguintes órgãos: I —
Presidência; II — Diretoria Adminis-
trativa; III — Diretoria Financeira; IV
— Diretoria Assistencial e Social.

Parágrafo único — Para as atividades
de apoio administrativo, a Diretoria
Executiva contará com uma Secretaria.
Art. 40 — Ao Presidente da CANESPE
compete: I — Representar a CANESPE,
ativa e passivamente, judicial e extra-
judicialmente... Art. 49 — A
CANESPE somente poderá
ser extinta se estiver incursa
no que prescreve os itens I, II, e
III do artigo 21 do Código Civil Bra-
sileiro. Parágrafo único — No caso de
extinção da CANESPE, seu património
líquido será distribuído entre Sociedades
Filantrópicas, sem fins lucrativos, regis-
tradas no CNSS-MEC, mediante in-
dicação da Assembleia Geral. Art. 55 —
O Conselho de Orientação Espiritual, o
Conselho Fiscal e Diretoria eleitos na
forma do Estatuto anterior, terão seus
mandatos extintos com a posse do Con-
selho de Orientação Espiritual e posse
do Conselho Fiscal e da Diretoria
Executiva eleitos na forma do presente
Estatuto.

EXTRATO DE ALTERAÇÃO
N°03

CENTRO DE ESTUDOS
ARQUTVlSTICOS S/C LTDA. (ME)

Os sócios: ASTRÊA DE MORAES E
CASTRO e MAURO CUNHA CAM-
POS DE MORAES E CASTRO, AN-
DRESA DE MORAES E CASTRO e
THADEU DE MORAES E CASTRO;
resolvem admitir na sociedade, DA-
NUZA DE MORAES E CASTRO
GASPARIAN e alterar o Capital Social
de Cz$ 1.000,00 (hum mil cruzados)
para Cz$ 100.000,00 (cem mil cruzados).
Assinatura e Denominação Social por
quem de Direito. "Centro de Estudos
Arquivísticos S/C Ltda. (ME) (as) AS-
TRÊA DE MORAES E CASTRO —
(as) ANDRESA DE MORAES E CAS-
TRO '.(as)MAURQtGUNHA. CAMPOS,

DE MORAES E CASTRO - (as)
THADEU DE M. E CASTRO.

Brasília-DF, 17 de agosto de 1988

(DAR-Cz$ 6.776,00)

(Republicado por haver saldo com in-
correeãtjjio DODF de 12.09.88)

SERPRO
SERVIÇO FEDERAL DE

PROCESSAMENTO DE DADOS

EXTRATO (S) AF (S) REFERENTE
(S) A TOMADA DE PREÇO N° 049/88
ESPÉCIE: Contrato que entre si fazem
o SERVIÇO FEDERAL DE PROCES-
SAMENTO DE DADOS — SERPRO e
afirma abaixo relacionada:
FIRMA: MOORE FORMULÁRIOS
LTDA.
AF - 0953/88
OBJETO: Aquisição Fita Magnética
Gravação de Dados 1.200 pés.
ATO LICITATORIO: Tomada de
Preços n° 049/88.
VALOR DA AF: Cz$ 29.540.000,00
(vinte e nove milhões, quinhentos e
quarenta mil cruzados).
PRAZO DE ENTREGA: 30 dias.
DATA DA ASSINATURA: 26.08.88
ESTRUTURA ORÇAMENTARIA: X
5110101 — Despesas com materiais de
produção.
FIRMA: UNISYS ELETRONICA
LTDA.
AF: 0954/88
OBJETO: Fita Magnética Gravação de
Dados 2.400 pés.
ATO LICITATORIO: Tomada de
Preços n° 049/88
VALOR DA AF: Cz$ 66.276.000,00
(sessenta e seis milhões, duzentos e
setenta e seis mil cruzados).
PRAZO DE ENTREGA: 30 dias.
DATA DA ASSINATURA: 22.08.88
ESTRUTURA ORÇAMENTARIA: X
5110101 — Despesas com materiais de
produção.

VALOR TOTAL DAS AQUISIÇÕES:
Cz$ 95.816.000,00 (noventa e cinco
milhões, oitocentos e dezesseis mil
cruzados).

Brasília, 14 de setembro de 1988

COMISSÃO PARA LICITAÇÃO
DE MATERIAL

EXTRATO (S) AF (S): 0958/88
REFERENTE (S) À TOMADA DE
PREÇOS N° 057/88
ESPÉCIE: Contrato que entre si fazem
o Serviço Federal de Processamento de
Dados — SERPRO, e a (s) firma (s)
abaixo relacionada (s):

1. FIRMA: VISIPLAC VISUAL E
PLACAS LTDA.
AF: 0958/88
OBJETO: Aquisição de distintivo
comemorativo 10/20 anos.
ATO LICITATORIO: Tomada de
Preços
VALOR DA AF: Czí 8.819.500,00
PRAZO DE ENTREGA: Até 20 dias

• Úteis.' • - i - - « ' ' - '"•• • > • ; . . : n - i Moq i:;.-



Brasília, 14 de setembro de 1988

DATA DA ASSINATURA: 02.09.88
ESTRUTURA ORÇAMENTARIA:
"NC" N° 2049/88

Brasília, 14 de setembro de 1988

IVANA COZAC
Substituto do Chefe - SECOP/DISUP

COMISSÃO PARA LICITAÇÃO DE
MATERIAIS

SECRETARIA DE VIAÇÃO
EOBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL —

NOVACAP
CONTRATO N° 006/88, CELE-
BRADO ENTRE A FUNDAÇÃO
BALLET DO BRASIL E A COM-
PANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP, OBJETIVANDO A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E
OBRAS DE REFORMA E ACRÉS-
CIMO DO EDIFÍCIO SEDE, NA FOR
MA ABAIXO.

A FUNDAÇÃO BALLET DO
BRASIL, neste ato representada pelo
seu Presidente, NEWTON EGIDIO
ROSSI e pelo seu Diretor Financeiro,
ANTÓNIO GERALDO DE AZEVEDO
GUEDES, e a COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL — NOVACAP, neste ato
representada pelo seu Diretor-
Presidente, LUIZ HENRIQUE
FREIRE DUARTE, e pelo seu Diretor
Administrativo-Financeiro, MARCOS
DEC AT FRANÇA, na conformidade
do disposto na Lei n° 5.961, de 12 de
dezembro de 1972, resolvem firmar o
presente Contrato, mediante as seguin-
tes Cláusulas e Condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A NOVACAP, por este ato e ins-
trumento, se obriga a executar obras de
reforma e acréscimo do Edifício-sede na
Fundação Ballet do Brasil, em Brasília,
Distrito Federal.

CLÁUSULA SEGUNDA

O valor do presente Contrato fica es-
timado em Cz$ 518.927.244,00 (qui-
nhentos e dezoito milhões, novecentos e
vinte e sete mil, duzentos e quarenta e
quatro cruzados), equivalente a
261.756,61 OTNs de agosto de 1988,
conforme plantas anexas, aprovadas
pela FUNDAÇÃO.

CLÁUSULA TERCEIRA

A NOVACAP contratará com firmas
especializadas os projetos necessários a
execução da obra.

CLAUSULA QUARTA

Todos os atos necessários à execução
dos serviços, objeto do presente Con-

trato, são outorcados pela FUNDA-
ÇÃO BALLET DO BRASIL à
NOVACAP, a qual poderá, para tanto,
contratar com terceiros, por empreitada
ou Administração, executar diretamente
se assim julgar cot /eniente, realizar e
aprovar licitações, efetuar pagamentos,
enfim, praticar todos os atos necessários
ao fiel cumprimento deste ajuste,
obedecidas a legislação e normas vigen-
tes da NOVACAP.

CLÁUSULA QUINTA

A FUNDAÇÃO BALLET DO
BRASIL pagará a NOVACAP à título
de BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS
INDIRETAS) a taxa de 15% (quinze
por cento) calculada sobre o custo real
dos serviços efetivamente realizados por
administração direta, os quais serão
f aturados mensalmente.

CLÁUSULA SEXTA

Os recursos serão repassados pela
FUNDAÇÃO à NOVACAP, de confor-
midade com o desembolso efetuado pela
F U N D A Ç Ã O DO BANCO DO
BRASIL.

CLÁUSULA SÉTIMA

A FUNDAÇÃO BALLET DO
BRASIL, independentemente da fis-
calização que será exercida pela
NOVACAP, supervisionará as obras
mencionadas na Cláusula Primeira deste
Ajuste.

CLÁUSULA OITAVA

A NOVACAP. manterá o quanti-
tativo recebido pela FUNDAÇÃO
BALLET DO BRASIL em conta a ser
aberta no BANCO DE BRASÍLIA S/A,
Posto PAB/NOVACAP, vinculada aos
fins estipulados no presente Contrato.

CLÁUSULA NONA

A NOVACAP. prestará contas a
Fundação Ballet do Brasil, mensalmen-
te, das importâncias que lhe forem en-
tregues, remetendo, na mesma opor-
tunidade, relatório sobre o andamento
dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA

O presente Contrato terá vigência de
01 (um) ano, a contar da data de sua
publicação no DIÁRIO OFICIAL DO
DISTRITO FEDERAL.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

O presente Contrato poderá ser res-
cindido, prorrogado, alterado ou
aditado, desde que haja interesse e acor-
do entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Fica eleito o Foro de Brasília, Dis-
trito Federal, para dirimir qualquer
dúvida relativa ao cumprimento do

presente instrumento, renunciando as
partes a qualquer outro que tenham ou
venham a ter, por mais privilegiados que
seja.

E, por estarem assim justas e acor-
dadas, as partes assinam com as tes-
temunhas a seguir nomeadas, este Con-
trato que depois^ de lido e achado con-
forme, foi lavrado em 03 (três) vias
datilograf adas de igual teor e forma, por
um único efeito legal.

Brasília-DF, 06 de setembro de 1988

PELA FUNDAÇÃO: NEWTON
EGIDIO ROSSI E ANTÓNIO GERAL-
DO DE AZEVEDO GUEDES
PELA NOVACAP: LUIZ HENRIQUE
FREIRE DUARTE E MARCOS
DECATFRANÇA
TESTEMUNHAS: MARIA INEZ DOS
SANTOS PINTO E ANTÓNIO AU-
GUSTO ARAÚJO PIRES

SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL

NOVACAP

CONTRATADA: CONSTRUTORA
QUEIROZ GALVÃO S/A

CVÍ3TKITO FEDERAL

CONTRATANTE: NOVACAP —
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL.
ESPÉCIE: Contrato n° 543/88, que tem
como objeto aMobilizaçao e Utilização,
mediante, aluguel de um Guindaste
Amecam 5530, para a obra do Molhe na
Ilha de Fernando de Noronha.
VALOR: Cz$ 37.317.000,00 (trinta e
sete milhões, trezentos e dezessete mil
cruzados).
DESPESAS: As despesas com o presen-
te Contrato, serão cobertas com recur-
sos provenientes do Convénio com o
Território F.F. N. conforme N.E. n°
1502038/88 no valor de Cz$
37.317.000,00 (trinta e sete milhões,
trezentos e dezessete mil cruzados).
RECURSOS: Convénio S/N
T.F.F.N.
PRAZO: 90(noventa) dias
DATA DA ASSINATURA: 08 de agos-
to de 1988.
PARTES: PELA EMPREITEIRA:
MAURÍCIO JOSÉ DE QUEIROZ
GALVÃO
PELA NOVACAP: LUIZ HENRIQUE
FREIRE DUARTE; MARCOS DECAT
FRANÇA
TESTEMUNHAS: CLEUZA FRAN-
CISCA RAMOS CAMPOS; MARIA
DO SOCORRO F. DA SILVA

A D I T I V O AO

T F R M O DE CONVÉNIO N» 063/88
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Brasília, 14 de setembro de 1988

PROCURADORIA GERAL
l" SUBPROCURADORIA

EXTRATO DE ADITAMENTO
A CONTRATO

PROCESSO N°: 131.000.901/88 —
PARTES: DF/RA-II X TELEBOYA —
REFEIÇÕES ESPECIAIS LTDA. OB-
JETO: Suplementar Recursos e Alterar
a Razão Social da Firma acima, passan-
do para COZIPLAN — COZINHA IN-
DUSTRIAL DO PLANALTO LTDA.

VALOR: Cz$ 1.550.000,00 (hum mi-
lhão, quinhentos e cinquenta mil cru-
zados). NOTA DE EMPENHO N°
113/88-RA-II, emitida por estimativa
em 04.08.88. DOTAÇÃO: Fonte de
Recursos — 00, Função — 03, Pro-
grama -- 07, Subprograma -- 021,
Projeto/Atividade - - 2.014, Subele-
mento de Despesa - - 3.1.3.2-10.

PRAZO: Até 31.12.88. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Tomada de Preços n°
006/87-CL/RA-II-TERMO PADRÃO
N° 10/80. PUBLICAÇÃO NO DF DO
às expensas do Distrito Federal.

Brasília, 12 de setembro de 1988

EDITAIS,
AVISOS E

DECLARAÇÕES

MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

TOMADA DE PREÇOS N° 21/88.

OBJETO: Aquisição de material para
atender a Gráfica deste Ministério.

O Edital com as especificações en-
contram-se à disposição dos interes-
sados no Ministério das Relações Ex-
teriores, Anexo I, Divisão de Serviços
Gerais, sala 609, das 09:00 às 13:00
horas de segunda a sexta-feira. Abertura
será realizada às 10:00 horas do dia 29
de setembro do corrente ano.

Brasília-DF, 09 de setembro de 1988

SÉRGIO MAURÍCIO DA COSTA
PALAZZO

Presidente da CPL

TELECOMUNICAÇÕES DE
BRASÍLIA S/A —
TELEBRASÍLIA

MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES

SELEÇÃO RESTRITA N°
056/88-320.0

Com base no item 9.3 do Regula-
mento de Licitação da TELEBRÃS e
Empresas do Sistema, foi revogada a
Seleção Restrita n° 056/88-320.0, pelo
Sr. Diretor Administrativo — Brasília-
DF, 12 de setembro de 1988. — CO-
MISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÃO.

(DAR - Cz$ 12.936,00)
(Dias 14,15 e 16)

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFIÇAÇÃO

EDITAL N° 26/88-CL-SEA - TO-
MADA DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO, MEDIANTE EMPENHO
POR ESTIMATIVA, DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS P A R A VEÍCULOS
DAS LINHAS CHEVROLET, FIAT,
FORD, MERCEDES-BENZ E VOLKS-
WAGEN, CLASSES: 2103, 2104, 2105
2106 E 2107.

Informamos aos interessados que foi
procedida retificação no Edital epi-
grafado, na forma seguinte:

Item 7.1

Onde se lê: "... será observado o
maior desconto concedido sobre a tabela
do fabricante do veiculo e os interesses
de Administração".

Leia-se: "... será observado o maior
desconto concedido sobre a tabela do
fabricante das peças e os interesses da
Administração".

Permanecem inalteradas todas as
demais condições do referido Edital.

Brasília, 12 de setembro de 1988

SALVANDIR FERREIRA DE
LIMA

Presidente da Comissão de
Licitação

Em Exercício

SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

COMPANHIA DE AGUA E
ESGOTOS DE BRASÍLIA —

CAESB

REF: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
PARA REALIZAÇÃO DA PRÉ-
QUALIFICAÇÃO DE FIRMAS

Comunicamos aos interessados que a
Pré-Qualificação de firmas para Es-
tudos de Impacto Ambiental e respec-
tivo Relatório de Impacto Ambiental —
RIMA, referente ao Sistema São Bar-

tolomeu, no Distrito Federal, cuja
realização estava prevista para o dia 15
de setembro de 1988, às 09:00 horas, foi
PRORROGADA, por motivo de al-
teração procedida no Edital, para o dia
30 de setembro de 1988, no mesmo
horário.

As alterações ou outras informa-
ções poderão ser obtidas nesta Comis-
são de Licitação, no segundo andar do
Edif ício-sede da CAESB.

Brasília, 13 de setembro de 1988

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Presidente

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVO DE BRASLIA

LIMITADA — T.C.B.

COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

REF. TOMADA DE PREÇOS
N ° 043/88-CPL/TCB.

AVISO

A SOCIEDADE DE TRANSPOR-
TES COLETIVOS DE BRASLIA
LIMITADA - TCB, às 09h 30min. do
dia 28 de setembro de 1988, receberá
propostas das firmas interessadas na
recuperação do COMPONENTES DE
MOTORES CONSTANTES A TA-
BELA DA ASBRAREM - Associação
Brasiliense de Retíf iça de Motores, sob o
REGIME DE MENOR PREÇO
UNITÁRIO.

O Edital e demais elementos, encon-
tram-se à disposição dos interessados,
na Sala do Serviço de Compras da TCB,
no Setor de Garagens Oficiais Norte,
Quadra 06, Bloco "A" - Brasília-DF^,
nos horários de 08h30min. e das
14h30min. às 17h30min.

Brasília - DF,, 06 de setembro de 1.988.

EURlPEDES LETTIERI
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASLIA

LIMITADA —TCB.
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

REF. TOMADA DE PREÇOS
N°044/88-CPL/TCB.

A V I S O

A Sociedade de Transportes Cole-
tivos de Brasília Limitada - TCB, às
15h do dia 28 de setembro de
1988 receberá propostas das firmas in-

teressadas na CONTRATAÇÃO DE
FIRMA ESPECIALIZADA NO
PREPARO E FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES MEDIANTE CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS POR UM PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES; SOB O REGIME DE
MENOR PREÇO UNITÁRIO.

O Edital e demais elementos, encon-
tram-se à disposição dos interessados,
na Sala do Serviço de Compras da TCB,
no Setor de Garagens Oficiais Norte,
Quadra 06, Bloco "A" Brasília-DF.,
nos horários de 08h 30min às llh 30min
e das 14h 30min às 17h 30min.

Brasília-DF., 08 de setembro de 1.988

EURlPEDES LETTIERI
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO
Presidente

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO

FEDERAL

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO
EDITAL DE TOMADA DE

PREÇOS N° 031/88

OBJETO: SERVIÇOS DE RES-
TAURAÇÃO, EXECUÇÃO DE
LAMA ASFÁLTICA, RECUPE-
RAÇÃO DE ACOSTAMENTOS E
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E
VERTICAL DA RODOVIA DF-001,
TRECHO ENTRE AS RODOVIAS DF-
035 E BR-251, NUMA EXTENSÃO
APROXIMADA DE 9,3 Km; SOB O
REGIME DE EMPREITADA ME-
DIANTE APLICAÇÃO DE TABELA
DE PREÇOS UNITÁRIOS E PREÇOS
UNITÁRIOS DIRETOS.

DATA DA ABERTURA: 30 DE SE-
TEMBRO DE 1988 ÀS 10:00 HORAS.
HABILITAÇÃO: Certificado de Regis-
tro Cadastral fornecido pelo CPLO da
Novacap, Grupo 3, Subgrupo 3.2 —
Pavimentação Asfáltica. Categorias A,
B ou C.

RECURSOS: Projeto DER 1.107 —
Recuperação, Conservação e Melho-
ramentos das Rodovias do Sistema
Rodoviário do D.F.

O Edital e demais informações
poderão ser obtidos na Comissão de
Licitação, 2° andar do Edif ício-sede do
DER-DF, Setor de Áreas Isoladas Nor-
te, Lote "C", em Brasília-DF, mediante
o recolhimento de Cz$ 5.230,00 (cinco
mil, duzentos e trinta cruzados), no Ser-
viço de Tesouraria, no andar térreo.

Brasília, 13 de setembro de 1988

PAULOCARDOZO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Presidente



Brasília, 14 de setembro de 1988

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO

FEDERAL
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO
EDITAL DE TOMADA DE

PREÇOS N° 032/88

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE ES-
TACIONAMENTO FRONTAL AO
POSTO DE FISCALIZAÇÃO IN-
TEGRADA, NO KM. 12,25 DA RO-
DOVIA BR-060, COMPREENDENDO
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM,
PAVIMENTAÇÃO, OBRAS DE AR-
•ÇE CORRE1NTES, DRENAGEM E
OBRAS COMPLEMENTARES,
NUMA ÃREA APROXIMADA DE
6.800m2, SOB O REGIME DE EM-
PREITADA MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE TABELA DE PREÇOS
UNITÁRIOS E PREÇOS UNITÁRIOS
DIRETOS.
DATA DA ABERTURA: 30 de setem-
bro de 1988 às 15:00 horas.
HABILITAÇÃO: Certificado de Regis-
tro Cadastral fornecido pela CPLO da
NOVACAP, com inscrição no Grupo 3,
Subgrupo 3.2 — Pavimentação Asfál-
tica, Categorias A, B ou C.
RECURSOS: Convénio SEF/DER-DF,
Construção do estacionamento frontal
ao Posto de Fiscalização Integrada,
localizado no Km 12,25 da BR-060.
Nota de Empenho n° 464/88-SEF.

O Edital e demais informações
poderão ser obtidos na Comissão de
Licitação, 2° andar do Edificio-sede do
DER-DF, Setor de Areas Isoladas Nor-
te, Lote "C", em Brasília-DF, mediante
o recolhimento de CzS 11.585,00, no
Serviço de Tesouraria, no andar térreo.

Brasília, 13 de setembro de 1988

PAULOCARDOZO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Presidente

PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA

GABINETE CIVIL
RADIOBRÁS —

EMPRESA BRASILEIRA
DE COMUNICAÇÃO S.A.

EDITAL
TOMADA DE PREÇOS

N "007/88

A RADIOBRÃS -- Empresa Bra-
sileira de Comunicação S.A. leva ao
conhecimento dos interessados que na
forma da Portaria n° 16 de 03.05.88,do
Gabinete Civil da Presidência da Re-
pública, que aprova o Regulamento de
Licitações e Contratos nesta Empresa,
fará realizar Tomada de Preços para
proposta de fornecimento de um Trans-
missor de Radiodifusão Sonora em On-
das Tropicais para a Rádio Nacional d»
Manaus, com abertura em 30 de setem-
bro de 1988, às 17:00 horas.

O Edital completo poderá ser obtido
por Empresa previamente cadastrada na
RADIOBRÁS, cuja atividade esteja

relacionada com objeto da presente
licitação e que comprove possuir capital
mínimo, registrado e integralizado no
valor igual ou superior a CzS
15.000.000,00 (quinze milhões de
cruzados), mediante o pagamento da
taxa de Cz$ 5.000,00 (cinco mil cru-
zados), na Divisão de Suprimento no
SCRN Q. 702/3, Bloco "B", n° 18, em
Brasília/DF, entre os dias 14 de setem-
bro e 29 de setembro de 1988, das 14:00
às 18:00 horas, de segunda a sexta-f eira,
local onde também poderão ser for-
necidos esclarecimentos e informações
complementares.

Brasília-DF, 09 de setembro de 1988.

COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

(Dias 13,14 e 15)

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO
ECONÓMICO E SOCIAL

TOMADA DE PREÇOS N° 010/88

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO
DO INSTITUTO DE PLANEJAMEN-
TO ECONÓMICO E SOCIAL — IPEA
torna público para conhecimento dos
interessados que às 10 (dez) horas do dia
26 de setembro de 1988 estará reunida
com a finalidade de receber propostas
para aquisição de unidades de discos
rígidos, tipo WINCHESTER.

Os interessados que desejarem cópia
do Edital e maiores informações de-
verão dirigir-se à SEÇÃO DE COM-
PRAS DO IPEA. no horário normal de
expediente, no Edifício do BNDES, 6°
andar, sala 618, SBS - Brasília-DF.

Marlon Ferreira Ramos
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PERMANENTE

(Dias 12, 13 e 14)

EDITAL DE LEILÃO

Processo n° 112.006.777/88 - COM-
PANHIA U R B A N I Z A D O R A DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP Leilão de veículos,
máquinas, móveis e sucatas regido pelo
Decreto n° 10996, de 26 de janeiro de
1988.

ROBERTO BRAGGIO J Ú N I O R ,
Leiloeiro Público Oficial, devidamente
autorizado pela COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL — NOVACAP, comunica
que realizará leilão público dos veículos
e bens diversos, adiante mencionados,
na forma e condições a seguir: l —
BENS A SEREM LEILOADOS:
LT/01: 01 Máq. de escrever manual
Olivetti -- av. 1.800,00; LT/02: 01
máq. de escrever manual Olivetti — av.
Cz$ 1.500,00; LT/03: 01 máq. de es-
crever manual Olivetti — av. Cz$
1.500,00; LT/04: 01 máq. de escrever
manual Olivetti — av. Cz$ 1.500,00;
LT/05: 01 máq. de escrever elétrica
Olympia-av.CzS 1.800,00; LT/06: 01

máq. de escrever manual Olivetti, 01
máq. de escrever elétrica Olivetti, 01
máq. de escrever elétrica Facit, 01 máq.
de calcular elétrica General Teknika —
av. Cz$ 2.500,00; LT/07: 02 ventila-
dores de mesa, 04 trenas (sucatas),

08 perfuradores de papel,

02 pistolas p/pintura, 01

máq. copiadora de chaves, 02 pastas
tipo 007, 01 grampeador p/capoteiro, 01
torno n° 01 — av. CzS 4.000,00; LT/08:
01 máq. industrial de moer carne — av.
CzS 2.800,00; LT/09: 01 liquidificador
industrial, 01 máq. elétrica p/fechar
marmitas — av. Cz$ 1.800,00; LT/10:
03 espremedores de fruta — av. CzS
2.500,00; LT/11: 04 relógios de ponto
— av. CzS 1.200,00; LT/12:03 relógios
de ponto — av. CzS 900,00; LT/13: 02
bancos ripados em madeira, 16 cadeiras
de div. tipos e modelos, 01 banco de
madeira, 01 banco p/desenhista — av.
CzS 600,00; LT/14: 01 cómoda de
madeira estilo colonial, 02 mesas de
cabeceira — av. CzS 3.000,00; LT/15:
Diversas peças de madeira p/prateleira
— av. CzS 600,00; LT/16: 05 cadeiras
de madeira c/assento e encosto em
palhinha, 01 mesa de centro em madeira
e 01 mesa de madeira com 01 gaveta —
av. CzS 1.500,00; LT/17 01 sofá de 02
lug. estofado em tecido — av. CzS
1.300,00; LT/18: 02 fogões Continen-
tal 2001 - av. CzS 2.000,00; LT/19:01
estante de aço (desmontada), diversas
peças de ferro p/prateleiras — av. CzS
400,00; LT/20: 04 armários de madeira
com 02 portas -- av. CzS 900,00;
LT/21: 03 fichários de aço c/10 gavetas
— av. CzS 1.500,00; LT/22: 02 ar-
quivos de aço c/02 gavetas, 01 fichário
de aço tipo Kardex, 01 claviculário de
aço, 01 armário de aço c/02 portas, 01
arquivo de aço c/04 gavetas — av. CzS
1.500,00; LT/23: 01 mesa de madeira
p/telefone, 02 mesas de madeira p/es-
critório, 01 mesa de madeira p/dati-
lografia - av. CzS 300,00; LT/24: 19
sucatas de cortadeiras de grama — av.
CzS 2.000,00; LT/25: aprox. 700 kg de
cabo de chumbo p/telefone — av. CzS
4,00; LT/26: 04 armários de aço tipo
roupeiro — av. CzS 600,00; LT/27: 05
armários de aço tipo roupeiro av. CzS
800,00 LT/28: 01 máq. de picotar papel
- av. CzS 800,00; LT/29:06 sucatas de
bebedouros, 01 giroscópio, 03 extintores
de incêndio; 01 torno p/cano, 01 ge-
rador Honda, 01 ventilador p/usina av.
CzS 4.000,00; LT/30: 01 esmeril, 02
vibradores, 02 compactadores a ga-
solina, 01 agitador elétrico, 01 centrí-
fugo elétrico - - av. CzS 1.500,00;
LT/31: 01 máq. de solda elétrica, 01
auto-clave p/ensaio de expansibilidade
de argamassa, 01 suporte p/esmeril de
chicote, 01 motor Búfalo (sucata) — av.
CzS 2.000,00; LT/32:01 serra mecânica
p/ferro, 01 suporte p/motor, 01 régua
vibratória — av. CzS 2.500,00; LT/33;
29 unidades seladas p/geladeira, be-
bedouro e freezer — av. CzS 3.000,00;
LT/34: 01 VW/Pick-Up, cabine sim-
ples, à diesel, ano 82, cor azul, placa
AZ- 8155, ch. BH731866 - av. CzS
50.000,000; LT/35: 01 VW/Pick-Up,
cabine dupla, a diesel, ano 82, cor azul,

placa AZ-7135, ch. BH731350 — av.
CzS 60.000,00; LT/36: 01 Fiat 147/L, a
álcool, ano 80, cor bege, placa AU-
7301, ch. 0363455 — av. CzS 60.000,00;
LT/37: 01 Trator CBT 1090, ano 72,
prefixo TA 201 — av. CzS 100.000,00;
LT/38: 01 Trator CBT 1090, ano 72
prefixo TA 202 — av. CzS 100.000,00;
LT/39: 01 Trator CBT 1090 ano 72,
prefixo TA 203 — av. CzS 100.000,00;
LT/40: 01 Pá Mecânica Michigan 35-R,
ano 74, av. CzS 130.000,00; LT/41:
Aproximadamente 30.000 Kg. de sucata
de tela de arame e ferro — av. CzS 1,00;
LT/42: 102 caixas d'água em fibro-
cimento com capacidade p/1.000 litros
av. CzS 204.000,00; LT/43:01 máq. de
solda, 01 máq. p/fabricar blocos de
concreto, 01 forma metálica p/fabricar
tubos — av. CzS 3.000,00; LT/44:
Sucatas de 43 guarda-sois, 16 espre-
guiçadeiras de fibra de vidro, 15 mesas
peq. de fibra de vidro, 07 mesas grandes
de fibra de vidro, 11 catracas, 57 ca-
deiras de fibra de vidro — av. CzS
2.000,00; LT/45: 01 mesa paratotobol,
03 mesas c/armação de ferro e tampo de
formica, 03 mesas de madeira p/jogo de
dama (sucatas) — av. CzS 1.000,00;
LT/46: 01 fogão a gás c/4 bocas, 01
forno a gás — av. CzS 1.500,00; LT/47:
Direito de uso da linha telefónica móvel
n° 224.1341 - av. CzS 3.000.000,00;
LT/47-A: Direito de uso da linha te-
lefónica móvel n° 224.3231 — av. CzS
3.000.000,00; LT/48: Aprox. 30.000 kg
de sucata de ferro, inclusive 04 coletores
de lixo. Valor p/kg: CzS 5,00. 2--
DATA, HORÁRIO E LOCAL DO
LEILÃO: Dia 1° de outubro de 1988, a
partir das 9:30 horas, no Setor de Indús-
tria e Abastecimento — SIA, Trecho 4,
Lotes 1340/1370, Brasília-DF; LOCAIS
E HORÁRIO PARA EXAME DOS
BENS: Os lotes n°s 41 e 42 (30 toneladas
de sucatas de arame e ferro e 102 caixas
d'água) encontram-se na Fábrica de Ar-
gamassa Armada da Novacap, loca-
lizada próximo à expansão do Setor O,
Ceilândia-DF.; o lote n° 48 (30 tone-
ladas de sucatas de ferro e 4 coletores de
lixo) encontra-se na sede da Novacap,
no Setor de Áreas Públicas — SAP,
Lote "B" e os demais lotes encontram-
se no Setor de Indústria e Abastecimen-
to-Sia,Trecho 4, Lotes n°s 1340/70. Os
interessados poderão examinar os bens
nos locais indicados durante o horário
comercial, cientes de que serão leiloados
no estado de conservação em que se en-
contram. Maiores informações e ca-
tálogos pormenorizados à disposição
dos interessados no escritório do Lei-
loeiro, sito no SDS, Edifício Eldorado,
Salas 416/417, fones: 225.7393 ou na
Secretaria da Abrale, situada no SDS,
Edifício Eldorado, Sala 413, fones:
225.6500, 226.1861 ou, ainda, no local
do leilão.

Brasília-DF, 12 de setembro
de 1988

ROBERTO BRAGGIO JÚNIOR
Leiloeiro Oficial

(DAR-CzS 60.368,00)


